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Modalidade: Dispensa de Licitação

Objeto:

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA

COMUNIDADE DOS MUNICiPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO PARA

ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DE UBIRATA EM NIVEL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE.

Anexos

JP PROCESSO NA INTEGRA - pag 81 -99
(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=198d2d42f1lc198,nc=468,id=23224603)

JP PROCESSO NA INTEGRA 
(http://www.ingadigital.com.britransparencia/index.php?

sessao=198d2d42f11c198.nc=46&id=23165549)

JP CONTRATO 
(http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=198d2d42f1lc198,nc=468,id=23165229)

ID TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA
(http://www.ingadigital.com.britransParenciadex.php?

sessao=198d2d42f11c198,nc=468,id=23164957)

0 Última atualização: 26/07/2021 10:37:29

T: Fale Conosco

Ait Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Pago 
Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

9 CEP: 85440-000 - Ubirata - Parana

h' (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.pr.gov.br

Go Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda A Sexta-feira: das 8h00 As 12h00 e das 
13h3Omin As 17h00

Última Atualização: 26/07/2021 10:37:29

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=16fc2d684e3k16&nc=46
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REQUISIÇÃO DE TERMO ADITIVO DE REDIMENSIONAMENTO DO OBJETO
Data da solicitação: 18/08/2021

Secretaria solicitante: Secretaria da Saúde

Processo licitatório: 5083/2021

Contrato: 450/2021

Objeto do cuntrato: Contrato de participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da
Região de Campo Mourão para atendimento da população de Ubiratã em nível de média complexidade.
Contratado (a): CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURAO - CIS-
COMCAM

CNPJ: 95.640.322/0001-01

Dados do aditivo

Valor total do acréscimo: R$ 301.092,84

Valor global do contrato + acréscimo: R$ 1.505.464,20

Justificativa: Considerando os aditivos do Contrato de Rateio com o CIS-COMCAM em anexo, se faz necessário o
aditamento desse contrato administrativo para recomposição do valor do contrato para atendimento da execução
financeira do mesmo. Os valores a serem acrescidos se referem a:

R$ 218.259,36 - Atendimento no Setor de Enfermaria e Unidade de Terapia Intensiva Covid-19 do Hospital Santa Casa de
Campo Mourão;

R$ 52.992,88 - Atendimento no Setor de Enfermaria e Unidade de Terapia Intensiva Covid-19 do Hospital Santa Casa de

Goioerê;

R$ 9.724,57 - Manutenção do Centro Mae Paranaense;

R$ 12.671,40 - Qualicis.

Ressaltamos que conforme citado anteriormente, tais valores já foram objeto de aditivo no Contrato de Rateio e portanto

foram devidamente pactuados e aprovados por ambas as partes.

Itens aditivados Quantidade

Lote Item Descrição do item Percentual Contrato Aditivo Contrato+Aditivo

1 1 Plantões medicos junto ao CIS-COMCAM

para atendimento 24 horas de urgências e

emergências de média e alta

complexidade não suportadas pela

Hospital e Maternidade Santa Casa de

Ubirata.

25% 115.023,36 28.755,84 143,779,20

1 2 Cota de contribuição para participação no

CIS-COMCAM

25% 129.348,00 32.337,00 161.685,00

1 3 Incremento ao valor SUS para realização

de procedimentos de saúde através do
CIS-COMCAM.

25% 960.000,00 240.000,00 1.200.000,00

'

—
301.092,84 1.505.464,20
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Secretário (a) do (a) Saúde

01P4

Recursos utilizados:

Orgão Despes

a

Categoria Descrição Fonte de Recurso Valor

0602 8281 337170390100 Consorcio - CISCOMCAM 303 301.092,84

Para preenchimento da Secretaria das Finanças:

Recebimento:C, 1/ /  x)( 

Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

)mç 
NÃO

rristla ma Zonal
Conta dizro ora

Ca KticPP Jr

DeCdstRAU kRAySE IRO

iraMaÇaofinanceirtiA°

Valdine 41•a Silva
. . . _

Secretário ( da 'Finanças

Carimbo e Assin ura

Despacho da Autoridade Superior __ Divisão icit cão

Data: Data: C S \II 11111- ilty

Autorizo
----,/-

Recebido por;
k 1,60LAW°f\là-o Autorizo i al.

Assinatura: ( -" "411111 ,M1
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Tribunal de Contas do Estado do Parana

Certidão Liberatória

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE DOS MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO

CNPJ N°: 95.640.322/0001-01

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PUBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

E CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE 0 CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE DOS MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO ESTA EM SITUAÇÃO
REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VALIDA ATE 0 DIA 31/10/2021, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
VVWVV.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXF'EDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012

s

1/4.9

Tribunal de Contas do Estado

do Parana na

Código de controle 9815.YTVY.9393
Emitida em 02/0812021 as 11:47:49

Dados transrnitidos de forma segura.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRICAO

95.640.322J0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/1993

NOME EMPRESARIAL

CONSORCIO INT DE SAUDE DA COM DOS M DA REG DE C MOURAO

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CIS COMCAM
PORTE

DEMAIS

cómco E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.12-4-00 -Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARI.S

86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.60-7-00 - Atividades de apoio 4 gestão de saude

COSIDO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

121-0 - Consorcio Público de Direito Público (Associação Pública)

LOGRADOURO

R MAMBORE
NOMERO

1542
COMPLEMENTO
•,..*,...,,,

CEP

87.302-140
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CAMPO MOURAO
.JF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFF2)

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2021 as 15:20:42 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

1/1
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TERMO DE POSSE DO PRESIDENTE E VICE PRESIDENTE DO CIS-COMCAM - BIÉNIO 2021/2022

Em 01/01/2021, tomará posse como Presidente e Vice Presidente do Cis-Comcam - Consorcio

Intermunicipal dos Municipios da Região de Campo Mourão - CIS-COMCAM. Associação Pública,

devidamente inscrita no CNPJ sob n. 95.640 322/0001-01, com sede no Municipio e Comarca de

Campo Mourão, Estado do Parana, respectivamente os Senhores RAFAEL BRITO DO PRADO e

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, devidamente ACLAMADOS como PRESIDENTE E VICE

PRESIDENTE DO CISCOMCAM PARA 0 BIËNIO 2021/2022 em Assembleia do Conselho de

Prefeitos, realizado em 11/12/2020

Campo Mourão - Parana, 22 de dezembro de 2020

arlos Rosa Alvet (Presidente do Cis-Comcam - Gestão 2019/2020)

Rafael Bri Prado (Pr s ent Cis-Comcam - Gestão 2021/2022)

Roberto dos Reis de Li

--,

.\(Vice_Eresidente do Cis-Com ca Gestão 2021/2022)

0

1° OFICIO 

di%

Carla Cassia Alves

,

to (Coordenadora do Cis-Conicam)

Flavio Augusto de Andrad ssessor Juridico da Presidencia)
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SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
(m.1 78, I17 POOl -01

kitsRIE-111 Ii11-1111

017: 0*. I!. I.199-5 1

kV CV 1.0110 11A\ IkA 1100 - MOH - ,.4.1410 II, CIUMi

lo Oil

CERTIFICO E DOI FF QUE O PRESENTE TITULO/DOCUMENTO PROTOCOLADO

SOB NI" 9.997 - REGISTRADO NO LIVRO A-157. SOB N" 12. 9S7 lest; ci

CAMPO MOURO, 29/12/2020 Selo 0 87696CVAA0000-000000 I 20 M

NMII 110

t"4".'""

cLO

41,1 87 It..1-1111.1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSORCIO INT DE SAUDE DA COM DOS M DA REG DE C MOURAO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 95.640.322/0001-01

Certidão n°: 9586279/2021

Expedição: 18/03/2021, As 10:33:21

Validade: 13/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO INT DE SAUDE DA COM DOS M DA REG DE C MOURAO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 95.640.322/0001-01,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em 
relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 
dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
decorrentes

de execução de acordos firmados perante 0 Ministério 
Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 024855786-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 95.640.322/0001-01
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

000110

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/12/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina I de

Emitido via Internet Pública (29/08/2021 15:18:18)
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CIS-COMCAM

10 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREFEITOS — 11112/2020

Local de realização: lia. REGIONAL DE SAÚDE.
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IN-FERMIUM ICIit t_ DE Sal ODE D Cl) MIONIDA DE DOS
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N. Município
Representante, Gestão Representante: Gestão

Assinatura
2017/2020 2021/2024

Assinatura

Altanira do
Paraná

Elza Aparecida da Silva 1
Jose Etevaldo de
Oliveira If 

2 Araruna
Leandro Cesar de

Oliveira
Leandro Cesar de

Oliveira „-----

3 Barbosa Ferraz
Edenilson Aparecido
Miliossi ,

Edenilson Aparecido

Miliossi

4 Boa Esperança
Wenderson Aparecido
Pereira dos Santos

Joel Celso Buscariol

Campina da

Lagoa
Milton Linz Alves Milton Luiz Alves

Campo Mourão
Tauillo Tezelli Tauillo Tezelli

Corumbatai do

Sul
Carlos Rosa Alves - Donato — ,it

Engenheiro

Beltrão
Rogério Rigueti Gomes

,e<k...>---.r---e----"---'----Alexandre

/ Adalmir Jose Garbim --)-----7
Junior

ditA

9 Farol
Angela Maria Moreira

Kraus

Oclecio de Freitas

Meneses

fil

10
Fénix

Altair Molina Serrano Altair Molina Serrano

11 Goiciere
Pedro Antonio de

Oliveira Coelho

Roberto dos Reis de

Lima •. — i

12
Iretama

Wilson Carlos de Assis Same Saab

13
Janiõpolis

Ismael Jose Dezanoski C
--'-x..-

Ismael Jose Dezanoski

14
Juranda

Leila Miotto Amadei Leila Miotto Amadei

15
Luiziania

Mauro Alberto S4ongo
S ji 

¶.dMamborê

Wilson %red(

16 Ricardo Radomski Ricardo Ra s i

17
Moreira Sales

Rafael Onto do Prado Rafael Brito do Prado
-..
•

18
Nova Cantú

Jose Carlos Gomes Airton Antonio Agnolin ice

19
Pea biru

Julio Cezar Frare ,...k..._11i.Cezar Frare

,-- ,

/

0
Quarto

Centenário
Reinaldo Krachinski Wilson Akio Abe

21 Quinta do Sol Jac, Claudio Romero
Leonardo Lazzaretti

Romero

........ -
Or

2 R. Alegre
D'Oeste

Suely Alves Pereira

Silva
Adão Artsteu Ceniz

,40111waillillil
.

23 Roncador
Manha Perotta Bento

Gonçalves
Vivaldo Lesa Moreira

,0‹.....r......'.
24 Terra Boa Valter Peres

Edmilson Pedro de

Moura

25 Ubirat5
Haroldo Fernandes

Duarte

Fabio de Oliveira

Dalecio

ok1t IL 4,

1" OFICIO

""o
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'111010

Demais participantes:

)
Npme

¡Val W (Pjf.)Chf"---)60.1 ,;0-7

. A-1
)

orne

C-7
Nome

Nome

7M4, ck,
Nome

C'\
Nome

No e

Nome

( ( €fi

• e,

C ri•Na_vS,4

/76at:?>

o

Nome
" r 0

c,

(4-c 5 "A_<:. 
61.) 1,4-1/1, 

1262,40 
Nome

727.,einte,4, 04. k7rt
Nome

Assinatur

•-' ,11; ..1 
Assinatura

AgsiRatura.)

rrattrra-

Assinatura

Assina

at,
Assiratura

Assinatura

(

Assinatura

AssinatUra

(-d-i • -,

Assinatu6---•/

Ass'

ASsin ura

As na r
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Demais participantes:

Nome

Crlit\AQ\j S41-(i 
Nome

-4'
Nome

Nome

77d.)

Nome

No e

Nome ,

A k , 

Nome

Nome

i-\) r,\WIFJ 
Nome ,

---- • !,

Nome
,‘

Assinatura

inatur

,C0A.S/0110. 4eir
vvr

Sc—

Assti

AS§fn4tur

As,gin

Assinaiura

Assinatura

Assina ura,

Assinatura

Assinatura
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CIS-CONICAM
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No

(Anna-
Ne

tf ÇZ- QA-D

Nome

-11-\

Nome ̀•

V1.01/ 

No ne

e_ •-c:)‘,\.) 

ot4.)

D 

ÇQQLL
Nome

Nome

LAtio Ç2_ 6d1r,

Nome

Nome

Nome

Nome

Assinatura

Assi

Assinatura
, aus

As natur

--  --)
Assinatura

A
i
s'sin tura

Assinatura

Assinatura

Assinatura

Nome Assinatura

Nome Assinatura

Nome Assinatura

Nome Assinatura

Nome Assinatura

Nome Assinatura
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA COMUNIDADE DOS

0 El i 1110 PAMUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO - COMCA 

CIS-COMCAM

1 ATA DA 1° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREFEITOS

• 11/12/2020, NOS MOLDES DO §3" DO ART. 35 DO ESTATUTO SOCIAL,

3 REGISTRADO SOB N. 11.166, TENDO COMO PAUTAS:

4 • Apresentação da Chapa para Eleição da Presidência;

5 • PLACIC 2021;

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

•-)?

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

• Orçamento Consorcio 2021;

• Prestação de Contas;

• Aprovação da Resolução Repasse COV1D Santa Casa;

• Eleição da Presidência do Cis-Comeam

• Informes 11. Regional de Sande.

Aos onze dias de dezembro de dois mil e vinte, As 10:00 horas, reuniram os Prefeitos. Vice-Prefeitos.

secretários e demais pessoas dos Municípios Consorciados no anfiteatro da 11 Regional de Sande de Campo

Mourão, sito a Rua Mamborê n°1500, no Município de Campo Moult°, para deliberarem os seguintes assuntos

da pauta.

Dando inicio a reunião a Coordenadora do Cis-Comcam agradece a presença de todos e enfatiza os assuntos

da pauta o qual na sequência passa a convocar a frente. o Presidente do Cis-Comcam. Carlos Caixão (aplausos),

o Presidente da Acispar, Cardoso. Prefeito de Alto Piquiri (aplausos). o Diretor da 11. Regional de Sande.

Eurivelton (aplausos), o Vice-Presidente do CRESEMS. Orlando. representando Os Secretários de Sande

(aplausos), o Secretário de Sande de Campo Mourão, Sergio (aplausos) e a Maiara representante do Secretário

Estadual Mareio Nunes (aplausos). posteriormente passando a palavra ao Presidente do Ciscomeam.

Com a palavra, Caixão, cumprimenta e agradece a presença de todos, dos Pretéitos Eleitos, e esclarece que

a Sande é uma das fronteiras e que mais pesa em uma eleição, quando do trabalho bem feito, enfatiza que o C is-

Comcam, trata-sede uma fortaleza, caminhando bem junto com a Sande dos Municípios. Na sequência, passa a

cumprimentar os atuais Prefeitos, os Secretários de Sande juntamente com o pessoal que acompanha 'os

Prefeitos. o Cardoso, Presidente da Acispar. Associação de todos os Consórcios do Parana. o Eurivelton. Diretor

da I 1. Regional de Sande, o Sergio. Secretário de Sande de Campo Mourão, a Maiara, Assessora do Secretário

Estadual Marcio Nunes e o Orlando Vice-Presidente do CRESEMS. Conselho de todos os Secretários de Sande

além dos demais presentes, esclarece que trata-se de uma reunião de trabalho, onde submeterá a aprovação o

PLACIC• 2021, a prestação de contas e a Eleição para o Biénio 2021/2022, enfatizando a todos que a reunião

ocorrerá o mais rápido possível, haja visto a questão de aglomeração. Na sequência, convoca os novos Prefeitos

que estiverem presentes a se levantarem para que todos possam conhecer, começando pelos Prefeitos Eleitos

dos seguintes Municípios, Altamira do Parana, José Etevaldo de Oliveira, Branco (aplausos), Boa Esperança.
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34 Jose Celso Buscariol (aplausos), Corumbatai do Sul, Alexandre Donato (aplausos), Engenheiro Beltrão, Aldamir
35 Jose Ciarbim Junior (aplausos). Farol, Oclecio de Freitas Meneses (aplausos), Goioeré, Roberto dos Reis de
36 Lima, popular betinho (aplausos). Janiopolis, Ismael José Deznoski (aplausos), Moreira Sales, Rafael Brito do
37 Prado, popular bolacha (aplausos), Nova Cantú, Airton Antonio Agnolin (aplausos), Quarto Centenário, Wilson
38 Akio Abe (aplausos), Quinta do Sol, Leonardo Lazraretti Romero (aplausos), Rancho Alegre D'Oeste. Adão
39 Aristeu Ceniz (aplausos), Terra Boa, Edmilson Pedro de Moura (aplausos) e o Vice-Prefeito de Ubiratã
40 (aplausos).

41 Desfazendo-se a mesa. Caixão passa a palavra ao palestrante IVAN, o qual salienta que temos o trabalho
42 para a aprovação do PLACIC 202 I. o qual trata-se de uma Resolução que cuida da estrutura orçamentária do
43 Consórcio e na scquencia o Orçamento, salienta que para aprovação do PLACIC. necessita do quorum de
44 50.00% do Prefeitos, passando a palavra para o Advogado Flavio Andrade.

45 Flavio Andrade, Assessor Jurídico. com a palavra, cumprimenta a todos e passa a in formar que conforme o
46 Estatuto da Entidade entabula. "Para instalação das Assembleias dos Conselhos do Cis-Comcam será
47 observado o que segue: 11— Destinadas a demais assuntos, o quorum mínimo, em 1" (primeira)
48 convocação, de 50% (cinquenta por cento) dos respectivos membros, podendo, em 2' (segunda)
49 convocação, 30 minutos após, ser instalada com quárum mínimo de 20% (vinte por cento) dos respectivos
50 mem esclarece que aberta a presente reunido e até o presente momento, solicitado o quorum. em 10
51 chamada devera ser de 50%, o qual. sendo 25 Municípios Consorciados, deverá se fazer presente no mínimo
52 13 Prefeitos atuais, indagando que como não atingiu o quorum, deverá aguardar 30 minutos para uma 2"

53 chamada, o qual o quorum poderá ser de 20% ou seja 5 Prefeitos atuais, ressaltando que até o momento se
54 encontram apenas 3 Prefeitos atuais e que aguarda a chegada pelo menos de mais 2 Prefeitos atuais, assim passa

55 a pauta. devolvendo palavra a Coordenadora Carla.

56 Corn a palavra. Carla ressalta que a pauta do momento, trata-se da "SOLICITAÇÃO DE CHAPA PRA

57 ELEIÇÃO BIENAL DO CISCOMCAM", pedindo aos novos Prefeitos interessados que se MANIFESTEM

58 esclarecendo que havendo mais de um interessado, providenciará a devidas cédulas de votação, caso contrario

59 devera realizar ACLAMAÇÃO.

60 Fazendo um adendo na palavra da Coordenação. Flávio o esclarece o fato de não possuir quorum para

61 aprovação do PLACIC 2021. ma is que cm relação a ELEIÇÃO a mesma poderá ser realizada, pois como rege o

62 Estatuto da Entidade em seu artigo 9 "Conselho de Prefeitos é o orgão máximo deliberativo, constituído
63 pelos Prefeitos de cada Município consorciado com direito de manifesta-se pela regularidade ou

64 irregularidade das contas do exercício anual do Consorcio, julgando-as em definitivo por 2/3 (dois terço)

65 de seus membros. §3" A eleição do Presidente e do Vice-Presidente será realizada bianualmente na

Artigo 35. Inciso II. do Iituto Social, registrado sob n" 11166, protocolado sob n. 8204. em 10/08/2017

rtc_rrmAr AAA - i;urn II A — 10 R., "-sin' nrdirieGrier 11 /4 es



T.39117

CIS-COMCAM
le• 01111- 41111 MUNIC-IPIOS DA REGIÃO DE cottaro mo- tutão - COMCAM

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

8)

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

4**
primeira quinzena de dezembro."1, salientando que deverá haver eleição para o Presidente e Vice-Presidente,
na sequencia enfatizando as disposições gerais. citando os parágrafos 2" e 30, ambos do artigo 35 Estatuto da
Entidade "§2" Bianualmente, na Assembleia de eleição, sera apresentado o Relatório de Atividades

realizadas no exercício em curso, a Prestação de Contas do exercício anterior, acompanhada do Parecer
Prévio do Tribunal de Contas do Parana, e a Proposta de Orçamento para o exercício seguinte.", e 13"
Na Assembleia Ordinária de dezembro, no ano em que houver eleições municipais, os Prefeitos eleitos em
seus respectivos Municípios serão convocados para escolherem o Presidente e o Vice-Presidente do

Conselho de Prefeitos, com direito de votar e serem votados, cabendo aos Prefeitos atuais deliberarem

apenas sobre outros assuntos em pauta.'", lido esses dispositivos, emende-se a questão do quárum para

proceder a respectiva eleição, enfatizando que em I° Chamada devera haver 50% dos Prefeitos eleitos ou

reeleitos e em 20 Chamada devera haver 25% dos mesmos, na sequencia chama a se manifestarem qualquer

interessado em coloca-se a disposição para presidir a entidade para o biênio 2021/2022. momento em que se

manifestas RAFAEL BRITO DO PRADO, Prefeito reeleito de Moreira Sales, comentando a importância do

Cis-Comcam para região e assim seu interesse em concorrer ao cargo de Presidente.

Retomando a palavra. Flavio realiza unia nova chamada e contagem dos Prefeitos com direito a voto e a

serem votado para não restar dúvidas a respeito do quárum: I° - Jose Etevaldo de Oliveira, A Itarn ira do Parana:

2° - Jose Celso Buscariol, Boa Esperança; 3° - Alexandre Donato, Corumbatai do Sul; 4° - A Wain ir José Garbint

Junior, Engenheiro Beltrão: 5° - Oclecio de Freitas Meneses, Faro!: - Roberto dos Reis de Lima. Goioerê; 7°

- Ismael José Deznoski, Janiópolis; - Rafael Brito do Prado, Moreira Sales: 9° - Airton Antonio Agnolin,

Nova Cantu; 10 - Wilson Akio Abe, Quarto Centenário: I I - Leonardo Lazzaretti Romero. Quinta do Sol; 12 -

Adão Aristeu Ceniz; Rancho Ajegre D'Oeste e 13 - f-Amilson Pedro de Moura, Terra Boa. Na sequência, Flavio.

salienta que o Prefeito de Moreira Sales se colocou á disposição indagando se alguém mais gostaria de se

manifestar.

Não acudindo demais interessados. Flavio, salienta que conforme o artigo 32 do Estatuto onde nos esclarece

que, "Havendo consenso entre seus mem tiros, às eleições e demais deliberações dos respectivos Conselhos

poderão ser efetivadas através de aclarnação."', quesitando aos presentes que se forem da vontade de todos.

por aclamação, procedera a eleição do Prefeito Rafael. Na sequência indaga a todos presente se poderá efetuar

a eleição por ACLAMAÇÃO, sendo aceito por unanimidade (aplausos). Em seguida esclarece a todos que

seguindo o que dispõe o Estatuto, deverá proceder a escolha de um Vice-Presidente, abrindo espaço para

manifestação de candidatos. Ocorrendo a manifestação do Prefeito eleito de Goioeri. Roberto dos Rei

e do Prefeito de Nova Cantu, A in-ton Antônio Agnolim. o qual após breve discurso, desiste de sua

o4x.

Artigo 9, §3°, do Estatuto Social, registra do sob n° 11166. protocolado sob n. 8204, em 10/08/2017
Artigo 35, §2°, do Esiatuto Social, registra do sob n° 11166, protocolado sob n. 8204, em 10/08/2017
Artigo 35, §3°, do Estatuto Social, registra do sob n° 11166. protocolado sob it. 8204. em 10/08/2017
Artigo 32, do Estatuto Social, registra do sob n° 11166, protocolado sob it. 8204, em 10/08/2017

1° OFICIO
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97 em favor do Prefeito de Goiocrc. Roberto dos Reis de Lima. Na sequência salienta que da mesma forma,
98 embasado no artigo 32 do estatuto da entidade, poderá ser eleito o Vice-Presidente por ACLAMAÇÃO, sendo -
99 aceito por unanimidade (aplausos). Na sequência, o assessor juridico, declara o Sr. Rafael Brito do Prado e o Sr.
100 Roberto dos Reis de Lima. eleitos PRESIDENTE e VICE-PRESIDENTE do Cis-Comcam para o biênio
101 2021/2022 (aplausos), abrindo a palavra aos mesmos.

102 Com a palavra, o Vice-Presidente. Prefeito de Goioeré. agradece ao Prefeitos eleitos e reeleitos pela
103 confiança. expõe que foi vereador, presidente da Ciimara Municipal de Goioeré, trabalhou na SEDU por quatro
104 anos e um ano e oito meses no gabinete do Governador Ratinho Junior, salienta querer prestar serviços junto a
105 COMCAM. ajudando o Presidente e contribuindo na medida do possível, salientando sua amizade pessoal coin
106 o Secretário Estadual de Saúde, Belo Preto. Na sequência agradece o Prefeito de Nova Cantu, Airton. indicando
107 que este também sera' um soldado, pois possui experiencia, e o que vos fala, tem a garra e vontade, agradece a
108 todos encerrando sua fala. (aplausos).

109 Com a palavra, o Presidente. Prefeito de Moreira Sales a confiança de cada um. mencionou que iniciou sua
110 campanha em 17 de novembro realizando contato pessoal coin todos os Prefeitos da região, referindo-se a sua
11 experiencia e vontade de trabalhar. salientando que o Consórcio não pertencem apenas aos Municipios, mais a
12 toda população, e que todos unidos possam fazer do Cis-Comcam. cada dia mais forte, salienta a gestão boa e
13 capacidade implementada pelo atual Presidente nesses últimos quatro, assim espera contar com sua experiência

r4 e ajuda na condução da entidade, pois o Consorcio tern que ser fortalecido, pois trata-se do suporte dos

15 Municípios, frente aos inúmeros desafios em manter a qualidade dos serviços. Na sequência enfatiza a boa

16 parceria com o Município sede Campo Mourão, salientando que o Município de Campo Mourão tem que se

17 fortalecer junto com o Consorcio, pois é responsável por mais de 25% do faturamento do Consorcio, além de se

18 tratar do Município sede e que veio para sornar e não para dividir, tendo o apoio de todos os companheiros e

19 enfrentar os desafios que nos assolas, esclarece que não sabe como sera a arrecadação nos próximos anos mais

I 20 dentre os desafios dos Municípios, a Saúde é o maior deles, assim fortalecendo o Consorcio, aumentar as

121 especialidades ofertadas. fOrtalecer tanto as Microrregiões, conto o Município de Campo Mourão, levando o

122 serviços um pouco mais proximo de toda a população. além de buscar ajuda tanto do Governo Federal como

123 Estadual. Na sequência dirige mensagem ao Presidente da Acispar, Cardoso, onde o Consorcio estará presente

124 em todas reuniões da ACISPAR. não podendo agir de forma isolada, mais de forma conjunta, contando com sua

I 25 experiencia. Salienta sobre a construção da nova sede, alegando que já possui a sinalização dos recursos pois já

126 dispõe do terreno e contara com não só com o apoio do Vice-Presidente. mais de todos os Prefeitos o qual

I 27 mostrará a tbrya da região. Salienta que montará uma equipe técnica para conduzir o Cis-Comcam já se dispondo

128 a uma visita a cada Prefeito eleito ou reeleito. Salienta o fato que visitará outras entidades com o intuito de

129 buscar experiencia no sentido de ampliar os serviços prestados (aplausos).

I 30 Retomando a palavra, Flavio menciona o parágrafo 6 do artigo 9. onde nos esclarecer que "§6° A posse do

131 Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Prefeitos se dará até o quinto dia útil do mês de janeiro o

rit-rnmram -..urn in n d — 19 Polonh'in rIreGrser.•:.. .14 •• ,••••••.•0,
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132 ano imediatamente subsequente à eleição, sem prejuízo aos efeitos descritos no Art. 15, ineiso 111 do

133 presente Estatuto, o qual ocorrerá a partir do primeiro dia do mês de janeiro do ano da Posse.'', o guar

134 ate o quinto dia útil a Coordenação providenciará o referido Termo de Posse. encerrando esta assunto da pauta

135 e devolvendo a palavra a Coordenadora.

136 Com a palavra, Carla, convida a lazer tiso da palavra o Presidente da Acispar, Cardoso.

137 Cardoso, com a palavra, cumprimenta a todos e esclarece os trabalhos diferenciados à todos os Consórcios

138 do Parana. Salienta sobre a nova eleição da AC1SPAR no proximo dia 28/12, esclarecendo que somente corn a

139 união de todos os Consórcios atingirá seus objetivos em buscar recursos.

140 Com a palavra, Carla, convida a fazer uso da palavra o Vice-Presidente do CRESEMS Orlando.

141 Orlando, com a palavra, cumprimenta a todos e agradece a todos enfatizando a fala do Presidente eleito

.42 sobre a importante parceria do Consorcio com o Município de Campo Mourão. Salienta a importáncia dos

143 Prefeitos em participar das discussões, agrade a presença de todos e coloca-se a disposição do Prefeito eleito

144 Presidente do Cis-Comcam (aplausos).

145 Corn a palavra, Carla, convida a fazer uso da palavra o Secretario Municipal de Saúde de Campo Mourão.

146 Sergio.

147 Sergio, com a palavra, cumprimenta a todos, enfatizando a importáncia da participação. permanecendo ao

118 longo das reuniões a participação em massa dos Prefeitos. Salienta que o Consorcio já avançou muito, mas tem

14*9 muito a avançar. Esclarece que os Prefeitos decidem pelo Consorcio, mais que são setts secretários saúde que

150 vivenciam a cada dia, enfatizando que os referidos mandatários depositam a confiança em setts secretários de

151 saúde, assim sendo cobrem participação dos mesmos nas diversas reuniões. visando a participação de forma

152 efetiva, pois diversos secretarips não participam das reuniões. enfatizando que na data de hoje no período da

153 tarde tern uma reunião do CRESEMS. Salienta eu o caminho que o Consorcio esta seguindo na estratégia

. ffindamental ern adquirir produtos médicos hospitalares para 330.000 pessoas e não para 12.000 pessoas,

155 ampliando seu poder de barganha, citando como exemplo o Consorcio de Pato Branco que compra desde pó de

156 café para as secretárias da região, como todos os insumos. Cita que alguns Municípios contratam diretamente

157 os serviços medicos; inflacionando o mercado, cintando que enquanto a tabela da Consulta Médica através do

I 58 Cis-Comcam gira em torno de R$ 45.00 a contratos paralelos de até RS 110.00 gerando inflação, assim chama

159 atenção para o fato de que o coletivo tem que prevalecer. em sequencia parabeniza os eleitos desejando uma boa

160 gestão salientando que Campo Mourão esta ai pra tentar evoluir, tentar melhorar ao máximo, indagando que se

161 o caminho for esse estará sempre h disposição, (aplausos).

162 Com a palavra, Carla, informa que ainda não atingiu o quorum, informando que esta aguardando a chegada

163 de mais um prefeito, na sequencia convida a fazer uso da palavra o Diretor da 11'. Regional de Saúde Eurivelton.

`cu, o °E'lfdig0'9 §60, do Estatuto Social, registra do sob n° I I 166, protocolado sob n. 8204, em 
10/08/2017
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164 Com a palavra. Eurivelton, cumprimenta todos, parabeniza o Prefeito Bolacha e o Prefeito Betinho.

165 mencionando o fato que os dois estão assumindo um grande compromisso para a região, na sequencia informa

166 que o Consorcio nasceu pelos Municípios na dificuldade em conseguir acesso a atendimento de média

167 complexidade, esclarece que participa da vida pública desde 1993 quando assumiu a Secretário de Saúde do

168 Município de lretama e participou da historia do Consórcio, e frisa que trata-se do momento crucial para o seu

169 crescimento, pois o Governador Ratinho Junior na sua vontade de trazer a saúde cada vez mais proximo da

170 população. onde também o Secretário de Saúde do Estado Beto Preto consonante corn o mesmo compromisso,

171 esclarece que os Consórcios através da transformação do OPSUS para QUALICIS. sofrera um crescimento

17? em investimentos em Consórcios de R$ 34.000.000.00 para R$ 60.000.000,00. para o proximo exercício, onde

173 no momento estará sendo elaborado todo o processo de adesão onde a diretoria junto com o Alexandra, não

174 terá natal ou ano novo, frente a celeridade do processo, para que consiga novamente estar financiando os

175 programa a partir de marços. cujo prazo para protocolar é em janeiro, enfatiza que até mesmo antes da posse

176 dos novos Prefeitos. deverá ser articulado isso. Salienta que devera ser aprovado ainda em C1R ainda este ano

177 onde o QUALICIS hoje atende os Crónicos (hipertenso). a Maternidade, e alguns Municípios corn acesso a

178 Rede do Idoso, sendo a proposta do Secretário Estadual de Saúde -dinheiro novo, serviço novo" tendo como

179 vontade a diversificação da Rede do Idoso e também da Saúde mental. Comenta que o Cis-Comcam, hoje, tem

180 uma receita de R$ 93.882,00, passará para R$ 183.026,28, o qual menciona que a Acispar vem trabalhando

I f1 intensivamente nisto juntamente com todos os Consórcios. A seguir informa que foi elaborado algumas

182 pastinhas onde cada Prefeito levara um quadro como anda a Saúde de seu Município no presente e como

183 mensagem final: Façam contato com a administração local, pedimos enearecidamente, a saúde não pode ter

184 recesso, a saúde não pode parar. a saude. nesse momento de crescimento da dengue, de crescimento da COV ID,

185 fechar unidade de saúde é um atentado a saúde pública, pois dispõe de informação que tem Municípios que

186 irão fechar as unidades de saúde. informando que somente as unidades de PA não darão conta da demanda.

187 Encerra sua fala dizendo que a presente reunião superou as expectativas, passando a distribuir as pastas aos

188 Prefeitos eleitos e reeleitos (aplausos).

189 Com a palavra. Carla, informa que tem alguns prefeitos chegando. passando a palavra ao Presidente atual

190 do Cis-Comcam.

191 Caixão, com a palavra, informa que após sua fala. passará a apresentação do PLACIC, a prestação de contas

19') e posterior encerramento da reunião, primeiramente parabeniza o novo Presidente Bolacha e o Vice-Presidente

193 Betinho, salienta que esteve quatro anos à frente do Consorcio o qual obteve um grande aprendizado. um

194 crescimento geral, agradece o quadro de funcionalismo, a direção. a Coordenação na pessoa da Carla. o

195 Coordenador das Redes, na pessoa do Marcio, que Faleceu a poucos dias, o qual ajudou muito na condução do.

196 Consórcio, destaca que o quadro de funcionalismo atual esta muito reduzido, por isto teve dificuldades, atrelado

197 a isso, o fato de que a entidade cresceu muito, enfatizando que quando assumiu o orçamento girava em torno de

198 R$ 17.000.000,00 a R$ 18.000.000,00 e hoje é esta em torno de R$ 30.000.000,00, enfatizandorque e

ets-mmrAnn - I ivrn Ata n A —19 Remniiin fIrdineirin eta rnnegolhn de. 1/R1i-wow\ .
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199 orçamento esta maior do que muitos Municípios, inclusive maior que o Município de Corumbatai. destacando

200 que a entidade é importante para todos os Municípios, portanto é importante a participação de todos, destaca'

201 que o Consórcio é uma entidade série tendo a maior transparência possível, destacando a falta de alguns dos

202 Prefeitos atuais. Destaca que os secretariados de saúde são de suma importincia pois são eles que estão na base.

203 tendo conhecimento do que o Município necessita, do orçamento e menciona que participou de várias reuniões

104 com os esses, dando voz ativa aos secretariados. Salienta que nos quatro anos em que esteve a frente, não

205 conseguiu concretizar tudo o que desejava, mais pelo a maior parte, salienta que tanto como o atendimento e a

206 prestação de serviços é o dobro de quando assumiu e que promoveu a descentralização dos serviços. mencionado

207 que hoje é possível contratar clínicas em outros Municípios. Menciona que como o Sergio comentou junto com

208 o Prefeito Rafael sobre a compra direta, abrindo licitação para os Municípios via o Consórcio atrelando 
que

_09 possível e muito importante, cita como exemplo o aito de que fora realizada a compra de produtos para combate

210 ao COV1D-19. distribuído entre os Municípios e que para se fazer uma ideia, em vez de pagar R$ 50,00 
em uma

211 caixa de mascará, via o Consorcio conseguiu a metade do valor, então cita a importância em 
abranger este

212 trabalho. Salienta que o iransporte via TED, hoje custa até 30% a menos, citando que o Município que gata 
em

213 torno de R$ 100.000,00 corn passagens. hoje gasta em torno de R$ 70.000,00. Na sequência 
menciona sobre a

214 importância do "COMSUS" ao atendimento aos pacientes. Finalizando agradece a todos pelo apoio 
(aplausos).

215 Na sequência Caixão dispensa os novos Prefeitos, coin exceção dos Prefeitos atuais.

216 Com a chegada do quinto Prefeito atual, verifica-se que atingira o quórum mínimo de 
20%, de posse da

217 palavra, Ivan inicial a apresentação do PLACIC/2021, objeto da Resolução n. 7/2020, 
esclarecendo que o

218 instrumento de planejamento equivale a LDO no Município, salienta que na peça foi realizada o

219 desmembramento como centro, de custo, cuidando das metas e disposições do Cis-Comcam, na 
sequeneia passa

220 delinear a composição das receitas totalizando urna previsão estimada de arrecadação 
de R$ 31.537.780,00.

_2 I Salienta que tecnicamente deverá ser fazer ajustes com Os Municipios, na modalidade 
de pagamento antecipado.

222 pois o consórcio sempre se tornou deficitário, pois banca tudo para depois 
arrecadar, esclarecendo que essa

223 situação causa alguns problemas técnicos no encerramento dos exercícios, 
chamando a atenção dos presentes

2/4 para o fato de que a'entidade irá inscrever em divida ativa tosos os créditos 
vencidos e não quitados dentro do

225 exercício, para haver uma compensação do resultado financeiro do Cis-Coincain. Na 
sequência começa a

226 delinear a composição das despesas totalizando o mesmo montante da receita. Na 
sequência começa a delinear

227 a estrutura do Consórcio. Em sequência não havendo dúvidas por parte 
dos presente, os mesmos aprovaram por

228 unanimidade o PLACIC/2021.

229 Posteriormente. Ivan, inicia a apresentação da LOA/2021, objeto da Resolução n. 
8/2020, delineando tanto

230 a receita como a despesa que somam o montante de R$ 
31.537.780.00. Em sequência não havendo dúvidas por

231 arte dos presente, os mesmos aprovaram par unanimidade a LOA/2021.

sterionnente, Ivan, salienta que a ideia de transformar a entidade em algo 
volumoso em favor ds

VEN(7-101i) ios, corn certeza este orçamento atingirá R$ 100.000.000,00 
rapidinho.

0,
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Na sequência, Ivan, inicia a prestação de contas atípica pois não compreende o mês de dezembro que não

foi encerrado ainda, trabalhando o período de janeiro a novembro de 2020, esclarece que como todo ano, nessa .

época faz a aprovação do placic, orçamento e a apresentação da prestação de contas do exercício e o fechamento

final do exercício, na sequencia inicia a demonstração da Receita e a Despesa e informado que a maioria dos

contratos foram realizados empenhos globais, o que no final do exercício deve-se anular o saldo desses

empenhos não utilizados, fechando com superávit provisório, apresentando um resumo da receita e da despesa

o qual perante a 1..RF. encontra-se em equilíbrio. Salienta que no final do ano, teremos o zelo de inscrever o que

os Municípios estiverem devendo, inscrever em divida ativa para evitar o décitit e a reprovação das contas, na

minha visão técnica do palestrante, injusta porque o consórcio tern a receber, por isso o pedido para a inversão,

ao invés de eu gastar pra pagar, eu vou pagar pra gastar. Esclarece que todos os relatórios se encontram no Portal

de Transparência, lembrando a fase da despesa, empenho. liquidação e pagamento.

Na sequência, Flavio, lembra o palestrante Ivan sabre, o repasse da Santa Casa, assim Ivan passa a fazer a

leitura da Resolução n. 9/2020, o qual trata-se de repasse ao Hospital Santa Casa para enfrentamento ao COVID-

19, no valor de R$ 150.000,00, nos valores dos repasses dos plantões. Após breve discussão entre os presentes.

foi aprovado por unanimidade. Não tendo mais nada a tratar encerra s presente reunião.

. A oreseifte foi lavrada e conferida or nó i z-r0 c Cy3-1)

).Cl)(I)iff) itr) 
Aft

o qual damos fe\como verdadeira para que sit us efeitos legais.

252 A autenticidade da presente ata poderá ser constatada nos seguintes links:

753 Versão escrita encontra-se disponível no site:

254 http://www.ciscomeam.com.br/site/atos/ 1 

755 Versão em video encontra-se disponível no seguintes endereços:

256 https://youtu.be/VddHrXqfP0

757 https://www.youtube.com/watch?y=VdzjHrXqfP0
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NOMERo DO ALVARt.

247/1993

EXERCÍCIO

2021
DATA DE VALIDADE

31/12/2021

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

%.31dIE /RAZÃO SOCIA..

281930- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISCOMCAM

ri.virrAstri, SOBRENOME

CISCOMCAM

lor...wo.DouRo

RUA MAMBORE

(.EP

87.300-001

1542

BAIRRO

CENTRO

CNJJ

95.640.322/0001-01

RG INSCRIÇÃO ESTADUAL

COMPLEMENTO

MUNICiPIO

Campo Mourao

ESTADO

PR

DATA INICIO ATIVIDADE

05/07/1993

A TI VIDADEIS)PRINCIPAL(IS)

006.016.001 HOSPITAL
010.002.005 CISCOMCAM

HORARIO DE FUNCIONAMENTO

ES;;RICAO COMPLEMENTAR

: ,I)OR CONTABILIDADE RE SPONSAVEL

CONTABILIDADE PROPRIA

0 PRESENTE ALVARÁ AUTORIZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓCIOS CONFORME ACIMA 
DESCRITO ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGENCIAS

QUE LEGITIMARAM SUA CONCESSÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

Restrições

AD, , •• • Pi; If •

ASSISTE141E P.DM1141S RAW)

MANTER EM LOCAL VISiVEL AO '1.:) LICO

CAMPO IV OUR AO/PR, 08/0212021
V"LIDA1; •

II II II
OBSERVAÇÕES!INFORMES
1) De conformidade corn a Iegistaçáo vigente deverão ser comunicados ao Selo de Tributaçáo da 

prefeitura ern °raze inferior a 30 dias quaisquer alterações cadastrais.

2) Em casa de encerramento das atividades inerentes a este alvara, devera ser requerido em praza 
inferior a 15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeltura a BAIXA

deste alvara, sob pena de enquadramento de débitos dos exercicios seguintes
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

95.640.322/0001-01

CONSORCIO INT DE SAUDE DA COM DOS M DA REG DE C MOURAO

RUA MAMBORE 1542 CISCOMCAM /CENTRO/ CAMPO MOURAO / PR / 87302-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de

maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/08/2021 a 15/09/2021

Certificação Número: 2021081701132541953178

Informação obtida em 29/08/2021 15:16:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1/1



29/08/2021 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

95.640.322/0001-01

CONSORCIO INT DE SAUDE DA COM DOS M DA REG DE C MOURAO

RUA MAMBORE 1542 CISCOMCAM /CENTRO/ CAMPO MOURAO / PR / 137302-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de

maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/08/2021 a 15/09/2021

Certificação Número: 2021081701132541953178

Informação obtida em 29/08/2021 15:16:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1
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CIS-COMCAM

ESTATUTO SOCIAL
lAltera o Estatuto Social, protocolado sob n. 6094 e rogistrado sob n. 9651 de 30/07/2014).

CAPITULO I
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO.

CARLITA KFFURI Art. 1°. 0 Consorcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de
escTFOL.2„,Campo Mourão - CIS-COMCAM constitui-se sob a forma jurídica de Associação Pública, regendo-se em

sua sistemática estatutária, pelas normas do Código Civil Brasileiro e Legislação pertinente, sobretudo
pela Lei n.° 11.107/2005; em seus atos e ações, pelas normas da Administração Pública; e, em sua
operacionalidade pelo presente Estatuto e pela regulamentação que vier a ser adotada por seus órgãos.

Art. 2°. 0 CIS-COMCAM, entidade declarada de utilidade pública conforme Lei Estadual n."
10.999/1994, Diário Oficial do Estado 4.414 de 27/12/1994 é constituido pelos seguintes Municípios:

N. de Ordem MunicIpto Ratificado pela Lei Municipal n.°
1 Aitamira do Parana 212/2007

Araruna 1.213/2005
Barbosa Ferraz 1.338/2005
Boa Esperança 197/2007

5 Campina da Lagoa 56/2005
6 Campo Mourao 2.512/2009

7 Corumbatai do Sul 319/2005
Engenheiro Beltrão 1.485/2007

Farol 343/2005
10 Fénix 35/2005
11 Goioerê 1.713/2006

12 Iretama 32/2007

13 Janibpolis 221/2007

14 Juranda 794/2008

15 Luiziana 192/2005

16 Mamborê 32/2005

17 Moreira Sales 274/2005

18 Nova Cantú 154/2005
19 Peabiru 547/2006
20 Quarto Centenário 309/2007

21 Quinta do Sol 240/2006

22 Rancho Alegre D' Oeste 355/2008

23 Roncador 890/2009

24 Terra Boa 846/2005

25 Ubiratá 1.623/2007

Art. 3°. É facultado o ingresso de novo(s) sócio(s) no CIS-COMCAM, a qualquer momento e a

critério do Conselho de Prefeitos, o que se fará por termo aditivo firmado pelo seu Presidente e pelo(s)

Prefeito(s) do(s) Município(s) que desejar(em) consorciar-se, do qual constara a Lei Municipal autorizadora
e demais legislação local necessaria.

Art. 4°. 0 CIS-COMCAM terá sede e foro na Cidade de Campo Mburão, Estado do Parana.

PágIna 01
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§1° A sede e foro do CIS-COMCAM poderao ser transferidos para outra Cidade, por decisão do
Conselho de Prefeitos, pelo voto de no mínimo 2/3 (dois terço) dos membros

§2° 0 Consorcio Intermunicipal de Seale da Comunidade dos Municípios da Região de Campo
Mourão — CIS-COMCAM, terá como Ente Federativo responsável perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) o Município Sede

Art. 5°. A area de atuação do consorcio sere formada pelos territórios que o integram
constituindo uma unidade territorial, inexistindo limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe.

Art. 6°. 0 CIS-COMCAM terá duração indeterminada.

CAPITULO It
DAS FINALIDADES

Art. 7°. Sao finalidades do CIS-COMCAM:

I — Executar, por solicitação dos Municípios consorciados, a prestação de serviços assistenciais
de saúde de média e alta complexidade para a população dos Municípios ora consorciados, de maneira
eficiente, eficaz e equanime;

II — Aperfeiçoar o uso dos recursos humanos e materiais colocados à disposição do Consorcio;

Ill - Fomentar o fortalecimento das ações assistenciais especializadas já desenvolvidas nos

Municípios consorciados;

IV - Avaliar, controlar e acompanhar a prestação de serviços assistenciais executados direta e

indiretamente pelo CIS-COMCAM;

V — Contribuir com os Municipios consorciados na execução de ações destinadas á promoção da

saúde de sua população, em especial apoiando serviços e campanhas do Ministério da Saúde e

Secretaria de Estado da Saúde:

VI — A convite, participar da organização do Sistema Estadual de Saúde obedecendo as

diretrizes e normas que regem o Sistema Único de Saúde — SUS, particularmente as que dizem respeito

ao processo de descentralização.

VII — Incentivar a estruturação dos sistemas de saúde nos Municípios consorciados, segundo os

princípios organizativos do SUS, objetivando uniformizar e otimizar a oferta e a eficiente utilização dos

serviços prestados através do Consórcio:

Parágrafo Único - Para o cumprimento de suas finalidades, o CIS-COMCAM poderá:

a) Adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu património;

b) Firmar convénios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e

subvenções de outras entidades e órgãos de governo Estadual ou Federal;

c) Prestar direta e indiretamente aos seus associados, serviços assistenciais de saúde de media

e alta complexidade, fornecendo inclusive recursos disponíveis humanos e materiais para o pleno alcance

de suas finalidades;

hatatuto Social cio CIS-CONICAM. Payin

Registro Civil de Pessoas Jurídicas
Protocol-: sob N°8204

o N°

CARLITA KITURI
CARLA Kr.FURI
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CAPITULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 8°. 0 CIS-COMCAM terá a seguinte estrutura básica:

I Conselho de Prefeitos;

II — Conselho Curador;

Ill — Presidente e Vice-Presidente;

IV — Secretaria Executiva

Art, 9°. 0 Conselho de Prefeitos é o orgão máximo deliberativo, constituido pelos Prefeitos decada Município consorciado com direito de manifestar-se pela regularidade ou irregularidade das contasdo exercício anual do Consorcio, julgando-as em definitivo por 2/3 (dois terço) de seus membros.

§1° 0 Conselho de Prefeitos sere presidido pelo Prefeito de um dos Municípios consorciados oqual ficará a cargo a Presidência do CIS-COMCAM, eleito obrigatoriamente em escrutínio secreto para omandato de dois anos.

§2° Acontecendo o empate e não havendo consenso entre os concorrentes, proceder-se-6 novoescrutínio e, persistindo a situação, considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso.

§3° A eleição do Presidente e do Vice-Presidente sere realizada bianualmente na primeira
quinzena de dezembro.

§4° Na mesma ocasião e condições dos parágrafos anteriores sera escolhido um Vice-
Presidente que substituirá o Presidente nas suas ausências e impedimentos.

§5° Ocorrendo qualquer motivo que impeça o Prefeito eleito como Presidente do Consorcio a
exercer o cargo de Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou de Presidente do CIS-COMCAM, o Vice-
Presidente assLmirá imediatamente em seu lugar e, se impedido também este, será realizado nova
eleição. no mesmo molde da anterior.

§6° A posse do Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Prefeitos se dará ate o quinto diaOW do mês de janeiro do ano imediatamente subsequente a eleição, sem prejuízo aos efeitos descritos no
Art. 15, inciso III do presente Estatuto, o qual ocorrerá a partir do primeiro dia do mês de janeiro do ano da
Posse.

Art. 10 0 Conselho Curador é o órgão de planejamento, controle e avaliação das ações e
serviços prestados pelo CIS-COMCAM constituído por 7 (sete) membros titulares e respectivos suplentes,
sendo:

I - 06 (seis) membros Indicados pelo CRESEMS, dentre os Secretários Municipais de Saúde da
COMCAM, cuja escolha tenha ocorrido em Assembleia desse Conselho;

II - 01 (um) membro nato, representado pelo(a) Chefe da 11a Regional de Saúde, que é sediada
em Campo Mourão e subordinada Secretar4a de Saúde do Estado do Parana, que poderá indicar seu
suplente

Estatuto Social do CIS-COMGAM. Raglaa

RegistrporoCtoivil de Pessoas Juridieas
• N° 8204

o 1

CARLITA KFRJR1
CARLA KFFURI

E...:CaLvetrreS AU IOWA..



acal9s

ta•
CIS-COMCAM
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Parágrafo Único. Os membros do Conselho Curador serão empossados pelo Presidente do
Conselho de Prefeitos, na primeira Assembleia ou Reunião oficial deste Orgão, epos o recebimento do
documento com a indicação de todos os componentes.

Art. 11. 0 controle externo do CIS-COMCAM, quanto á fiscalização contábil, operacional e
patrimonial, sera exercido pelo Conselho de Prefeitos, com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado do
Parana, o qual expedira pareuer sobre a legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos,
contratos e renúncia de receitas sem prejuizo do controle externo a ser exercido em razão de cada um
dos contratos de rateio, a ser julgado em definitivo pelo Conselho de Prefeitos.

Art. 12. A Secretaria Executiva e o órgão constituído por um Coordenador com apoio técnico
administrativo do pessoal integrante do quando de pessoal aprovado pelo Conselho de Prefeitos.

§1° A indicação do(a) Coordenador(a) 6 exclusivo do(a) Presidente(a) do Consorcio, sendo
vedadas interferências internas e/ou externas em sua escolha, cujo nome deverá ser apresentado,
querendo, ao Conselho de Prefeitos na mesma reunião em que ocorrer a eleição ou no prazo de 15
(quinze) dias após a eleição;

§2° A posse do(a) Coordenador(a), se dará juntamente com a posse du Presidente e Vice-
Presidente e Vice-Presidente, ocorrendo até o quinto dia Ohl do mês de janeiro do ano subsequente a
eleição.

§3° A pessoa a ser nomeada para assumir o Cargo em Comissão de Coordenador, deverá
possuir curso superior em qualquer area e comprovar obrigatoriamente os seguintes requisitos:

I - Comprovar pelo menos 06 (seis) meses de experiência laboral em gestão administrativa,
financeira ou humana;

II — Demonstrar profundo conhecimento do presente ESTATUTO, subsidiando o processo de
tornada de decisões relativas ao cumprimento das finalidades do CIS-COMCAM.

§4° Fica impedido que a respective nomeação recaia
seguintes condições:

I — Servidores em estágios probatórios;

sobre pessoas que se encontram nas

II — Pessoas que se encontram respondendo ou condenadas em processos de natureza
administrativa, civil ou criminal em qualquer instancia do poder executivo, legislativo ou judiciário;

Ill — Pessoas que tenha sido exonerada do cargo de Coordenador, por gestão fraudulenta, por
ma gestão ou outros motivos que configurem justa causa, elencados no artigo 482 da CLT;

IV — Pessoas, cujo histórico laboral, por meio de Responsabilidade Subjetiva ou Objetiva, tenha
atentado contra os Principios da administração pública, elencados no Art. 37 da Constituição Federal.

Art. 13. Compete ao Conselho de Prefeitos:

I - Deliberar, em última instância, sobre os assuntos gerais do Consorcio;

II - Aprovar e modificar o Regime\ito Interno do Consorcio bem como resolver e dispor sobre os
casos omissos;

Eutetuto Soclal do CIS.COMCAM. Pagina 04 de
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11°.
Ill - Aprovar, anualmente, na Assembleia Ordinária de dezembro, o Relatório de Atividades

realizadas no exercício em curso, a Prestação de Contas do exercício anterior, acompanhada do Parecer
Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Parana ou emitir parecer próprio, contrario até o du Tribunal de
Contas, e a Proposta de Orçamento para o exercício seguinte;

IV - Definir a politica patrimonial, financeira e os programas de investimentos do Consorcio;

V - Deliberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração de seus empregados;

VI — Determinar o afastamento do Coordenador Geral, a sua demissão ou a sua substituição,
conforme o caso;

VII - Deliberar sobre as quotas de contribuições dos Municipios consorciados juntamente com o
Conselho Curador;

VIII - Aprovar a requisição de funcionários municipais para servirem no Consorcio;

IX - Deliberar sobre a exclusão de sócios, nos casos previstos no artigo 26;

X - Autorizar a entrada de novos sócios, mediante prévio parecer do Conselho Curador;

XI — Propor e deliberar, mediante prévio parecer do Conselho Curador sobre a alteração do
presente Estatuto;

XII — Aprovar a contratação de serviços de Auditoria Externa, quando necessário;

XIII — Deliberar sobre a mudança de sede.

Art. 14. 0 Conselho de Prefeitos reunir-se-á bianualmente na primeira quinzena de dezembro,
por convocação de seu Presidente, de forma ordinária, para realização das eleições, e,
extraordinariamente, para tratar de quaisquer assuntos de interesse do CIS-COMCAM, desde que
convocado por, ao menos, um terço de seus membros ou pelo Conselho Curador.

Art. 15. Compete ao Presidente do CIS-COMCAM;

I - Presidir as reuniões e manifestar o voto de qualidade;

II - Dar posse aos membros do Conselho Curador;

Ill - Representar o Consorcio, ativa e passivamente, judicial ou extra judicialmente, podendo
firmar contratos ou convênios, bem como constituir procuradores "ad negotia" e "ad juditia", podendo está
competência ser delegada parcial ou totalmente ao(a) Coordenador(a), mediante decisão do Conselho de
Prefeitos;

IV — Nomear ou exonerar a qualquer tempo durante a vigência de sua gestão o(a)
Coordenador(a) do CIS-COMCAM e demais cargos comissionados previstos no quadro próprio de Cargos
e Salários;

V - Movimentar, em conjunto com o(a) Coordenador(a), as contas bancárias e os recursos do
Consorcio, podendo esta competência ser delegada total ou parcialmente;

VI — Assinar as correspondências expedidas pelo Consorcio, podendo esta competênci ser
delegada total ou parcialmente para o(a) Coordenador(a);
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VII - Apresentar para aprovação do Conselho de Prefeitos a proposta de estruturação
administrativa e organizacional do Consórcio com detalhamento das atribuições de cada setor;

VIII - Apresentar para aprovação do Conselho de Prefeitos a estruturação do Quadro de Pessoal
através de Piano de Carreiras e de Salários,

IX - Propor ao Conselho de Prefeitos, requisição de servidores municipais, para servirem no
Consorcio;

X - Propor ao Conselho de Prefeitos o Regimento Interno do CIS-COMCAM.

Art. 16. - Compete ao Conselho Curador:

I - Referendar o Relatório de Atividades e a Proposta Orçamentária Anual;

II - Propor alteração do Estatuto do CIS-COMCAM;

IV - Avaliar as atividades da Secretaria Executiva através da adoção de instrumentos e
indicadores objetivos de desempenho, resultados e qualidade;

V - Criar mecanismos e instrumentos para avaliação e acompanhamento dos serviços prestados
direta e indiretamente pelo CIS-COMCAM;

VI - Promover estudos e emitir parecer sobre as atribuições e papéis do CIS-COMCAM no
sistema de saúde tendo em vista o processo de descentralização das ações e serviços de saúde;

VII - Responsabilizar-se juntamente com a Secretaria Executiva pela convocação das eleições.

Art. 17. - Compete à Secretaria Executiva:

I - Zelar pela execução das atividades do Consórcio objetivando a plena consecução de suas
finalidades;

II - Avaliar, controlar e acompanhar a prestação de serviços assistenciais executados direta e
indiretamente pelo CIS-COMCAM.

Ill - Submeter a apreciação do Conselho Curador o "Relatório de Atividades, o Plano de Ação
Conjunta de Interesse Comum - PLACIC e a Proposta Orçamentária Anual";

IV - Coordenar a execução da "Proposta Orçamentária Anual" aprovada pelo Conselho de
Prefeitos;

V - Solicitar ao setor técnico o cumprimento das normas de envio de informações eletrônicas e
documentos ao Tribunal de Contas do Estado, bem como a prestação de contas dos recursos próprios e
dos transferidos por convênios;

VI - Fazer publicar, anualmente no órgão oficial do CIS-COMCAM, o "Balanço Contábil" anual, e
de outros atos de publicação obrigatória;

VII - movimentar, em conjunto cm o Presidente do CIS-COMCAM, as contas bancarias os
recursos do Consorcio, podendo esta corrjpetência, do(a) Coordenador(a) Geral, ser delegada to
parcialmente, desde que ratificada pelo Con elho de Prefeitos;
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VIII - Autorizar compras, dentro dos limites e da programação estabelecidos na "Proposta
Orçamentaria Anual":

IX — Comunicar ao CRESEMS com antecedência sobre o vencimento dos mandatos dos
membros do Conselho Curador, colher deste o nome dos novos membros e convoca-los para a posse no
quinto dia útil do mês de janeiro do ano subsequente as eleições,

X — Providenciar as convocações, agenda e local, e demais providências para realização das
reuniões do Conselho de Prefeitos e do Conselho Curador, assim como das Assembleias;

XI — Providenciar todas as diligências solicitadas pelos Conselhos componentes do Consorcio;

XII — Coordenar, de forma harmônica, juntamente com o Setor de Recursos Humanos, as
atividades relativas à administração de pessoal, sugerindo ao Presidente do CIS-COMCAM, a adoção de
medidas disciplinares e de controle segundo disposição em Regimento Interno, sendo observado
obrigatoriamente o direito inerente do Contraditório e da Ampla Defesa;

XIII — Responsabilizar-se pela conservação e guarda de documentos e registros atinentes as
atividades do CIS-COMCAM;

Prefeitos;

XIV - Responsabilizar-se pela alimentação dos sistemas de informação em saúde do SUS;

XV - Responsabilizar-se pelo arquivamento de correspondências recebidas e expedidas;

XVI - Assinar as correspondências do CIS-COMCAM desde que receba delegação para tal;

CAPITULO IV
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 18, 0 patrimônio do CIS-COMCAM sera constituído:

I - Pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer titulo;

II - Pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou particulares.

Art. 19. Constituem receitas do CIS-COMCAM:

I - A quota de contribuição mensal dos Municípios integrantes, aprovada pelo Conselho de

II - A remuneração decorrente da prestação de serviços;

III - Os auxílios, contribuições e subvenções concedidos por entidades públicas ou privadas;

IV — Os saldos do exercício;

V - As doações e legados;

VI - 0 produto da alienação dos seus bens livres;

VII - 0 produto de operações de crédito;
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VIII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e de aplicações de capitais.

§1° 0 valor da cota de contribuição mensal de cada Município participante do CIS-COMCAMsera proporcional à sua população:

§2° Para o calculo do valor da contribuigao mensal, sera adotado o Censo Populacional oficial do

§3° 0 valor da contribuição mensal repassada pelos Municipios ora consorciados, sofrerá
anualmente recomposição, corn base no INPC (Indice Nacional de Preço ao Consumidor) acumulado,
compreendendo o período de dezembro a novembro do ano imediatamente anterior;

§4° 0 valor per capita de contribuição sera proposto pelo Presidente do CIS-COMCAM eaprovado pelo Conselho de Prefeitos, mediante prévio parecer do Conselho Curador;

§5° Sera emitido boleto bancário contendo valor da taxa administrativa e dos serviços prestadosaos Municípios com vencimento para o 15° (décimo quinto) dia do més subsequente ao fecharnento.

§6° Os Municípios que deixarem de efetuar o pagamento da parcela mensal no prazo estipulado.
ficarão sujeitos 6 aplicação da SELIC, ou outra que vier a substitui-la, sobre o valor de cada parcela
atrasada.

§7° 0 atraso na contribuição e/ou pagamento de serviços prestados, após o vencimento das
faturas, acarretará na suspensão automática da prestação de serviços pelo CIS-COMCAM, até
regularização das pendencias.

§8° Fica expressamente vedado, de qualquer forma au CIS-COMCAM:

I — Efetuar distribuição de lucros, saldo ou superávit aos dirigentes e associados;

II — Repassar qualquer espécie de remuneração aos membros da diretoria.

CAPITULO V
DO USO DOS BENS E SERVIÇOS

Art. 20. Terão acesso aos bens e serviços prestados pelo CIS-COMCAM todos aqueles sócios
que contribuíram para a sua aquisição e/ou implantação.

Parágrafo Único. 0 acesso daqueles que não contribuíram para aquisição ou implantação de
serviços dar-se-á nas condições estabelecidas pelo Conselho de Prefeitos.

Art. 21. 0 uso dos bens e dos serviços do CIS-COMCAM sera regulamentado, mediante
deliberação do Conselho de Prefeitos.

Art. 22. Os Municípios consorciados poderão colocar à disposição do CIS-COMCAM bens de
seu próprio patrimônio e os serviços de sua própria administração para uso comum, de acordo com as
disposições avençadas nos instrumentos formais de parceria firmados entre os dois entes.

CAPITULO VI
DA RETIRADA, EXCLUSÃO E CASOS DE DISSOLUÇÃO
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Art. 23. Cada sócio poderá se retirar, a qualquer momento, da sociedade, desde que denunciesua participação com prazo nunca inferior a 180 (cento e oitenta) dias, materializada através de oficioassinado pelo Prefeito Municipal e encaminhado ao Presidente do Conselho de Prefeitos.

Parágrafo Único, 0 Conselho de Prefeitos deliberará sobre a redistribuição dos custos dosplanos, programas e projetos de que participe o Municipio denunciante bem como sobre asresponsabilidades e obrigações contraídas pelo mesmo em função da parceria em vias de extinção.

Art. 24. Sera excluído do quadro social, por decisão do Conselho de Prefeitos, o sócio que tenhadeixado de efetuar o pagamento das contribuições e/ou de serviços prestados pelo consorcio pelo períodode 6 (seis) meses consecutivos ou 180 (cento e oitenta) dias nos últimos 12 meses.

Parágrafo Único. A exclusão a que ser refere o caput deste artigo, sera notificada ao Municípioinadimplente com 30 (trinta) dias de antecedência.

Art. 25, 0 CIS-COMCAM somente sere extinto por decisão do Conselho de Prefeitos, em reuniãoextraordinária, especialmente convocada para esse fim e pelo voto de, no minima 2/3 (dois terços) deseus membros.

Art. 26. Em caso de extinção, os hens e direitos do CIS-COMCAM reverterão au patrimônio dossócios, proporcionalmente as inversões feitas na sociedade.

Parágrafo Único. Podem os socios que participem de urn investimento que pretendam indiviso,optar pela reversão a apenas um deles, escolhido mediante sorteio, ou conforme for acordado pelosparticipes

Art. 27. Aplicam-se as regras do artigo anterior aos casos de encerramento de determinadaatividade do Consorcio cujos investimentos se tornem ociosos.

Art. 28. Os socios que se retirarem espontaneamente do quadro social somente poderãoparticipar da reversão dos bens e direitos da sociedade quando de sua extinção ou encerramento deatividades de que participou e nas condições previstas nos artigos 23 e 25 do presente Estatuto.

Parágrafo Único. Os sócios, entretanto, podem assumir os direitos daquele que saiu, medianteressarcimento dos investimentos que esse fez na sociedade.

Art. 29. Em caso de extinção do CIS-COMCAM, salvo exceções explicitas em acordos formaisprévios, os sócios através de deliberação do Conselho de Prefeitos, deverão dar os devidosencaminhamentos pare liquidação das pendências trabalhistas, previdenciárias, civeis bem comoquaisquer dividas em curse.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. Para instalação das Assembleias dos Conselhos dos CIS-CISCOMCAM sera observadoo que segue:

I - Destinadas a alteração estatutaria exigir-se-6 o quorum mínimo de 66,66% (sessenta e seis,sessenta e seis por cento) dos respectivos membros, devendo ser aprovado em dois turnos distintos: par2/3 (dois terço) de seus membros, ficando vedada a outorga de procuração para quem quer que seja:
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II — Destinadas a demais assuntos, exigir-se-6 o quorum minimo, em 'P (primeira) convocação,
de 50% (cinquenta por cento) dos respectivos membros, podendo, em 2° (segunda) convocação, 30
minutos após, ser instalada com quorum minimo de 20% (vinte por cento) dos respectivos membros.

Art. 31. Ressalvadas as exceções expressamente previstas no presente Estatuto, as demais
deliberações serão tomadas pelo voto da maioria simples (metade mais um dos presentes).

Art. 32. Havendo consenso entre seus membros, as eleições e demais deliberações dos
respectivos Conselhos poderão ser efetivadas através de aclamação.

Art. 33. Os votos de cada membro do Conselho de Prefeitos serão singulares,
independentemente das inversões e das contribuições feitas pelo Município sócio.

Art. 34. Os Municípios sócios do CIS-COMCAM respondem subsidiariamente pela sociedade.

Parágrafo Único. Os membros dos Conselhos bem como os ocupantes de cargos de direção e
gerência do CIS-COMCAM não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e
em nome da sociedade, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contraria
Lei ou as disposições contidas no presente Estatuto.

Art. 35. 0 exercício social do CIS-COMCAM terá a duração de 01 (um) ano com inicio em 1°
(primeiro) de janeiro e encerramento em 31 (trinta e um) de dezembro.

§1° Com exceção da Coordenação Geral, os cargos que compõem a estrutura básica do
Consorcio, não serão remunerados;

§2° Bianualmente, na Assembleia de eleição, sera apresentado o Relatório de Atividades
realizadas no exercício em curso, a Prestação de Contas do exercício anterior, acompanhada do Parecer
Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Parana, e a Proposta de Orçamento para o exercício seguinte;

§3° Na Assembléia Ordinária de dezembro, no ano em que houver eleições municipais, os
Prefeitos eleitos em seus respectivos Municipios serão convocados para escolherem o Presidente e o
Vice-PresIdente do Conselho de Prefeitos, com direito de voter e serem votados, cabendo aos Prefeitos
atuais deliberarem apenas sobre os outros assuntos em pauta.

112 rAp,
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Art. 36. — O Regimento Interno do CIS-COMCAM deverá ser aprovado no
epos a aprovação deste Estatuto pelo Çonselho de Prefeitos.
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ESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 32826/2021

Contribuinte: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISCOMCAM

CPF: 95.640.322/0001-01 RG:

Endereço: RUA MAMBORE, n°1542

Bairro: CENTRO

Complemento:

Requerente:

Cód. Contrib.: 281930

Ponto de Referência:

Validade: 28/09/2021

[ FINALIDADE 

PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no 
Cadastro deste

Município.

Emitido Via Portal

CAMPO MOURAO/PR, 29 de agosto de 2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 
87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n° 75904524/0001-06

Home-page: www.campomourao.Pr.gov.br E-mail: 
prefeitura@campomourao.Pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E ik DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO INT DE SAUDE DA COM DOS M DA REG DE C MOURAO
CNPJ: 95.640.322/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás 11:33:04 do dia 13/07/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 09/01/2022.
Código de controle da certidão: CFBO.FB60.BOBB.45D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos
Municípios da Região de Campo Mourão -C O M CAM

Sr (as) Secretário (as) de Saúde

u-atripo mourao, 13-cre Jultio de 21711.

Vimos através oeste, encaminhar o termo aditivo aos

contratos de rateio já existentes entre o CISCOMCAM e vossos Municípios, fundamentados

na ata em anexo:

Segue em anexo os seguintes documentos:

• Duas vias dos termos aditivos

• At de Aprovação

DATA DO EMPENHO OU ORD.
PAGAMENTO PAGAMENTO

DÉBITO CRÉDITO SALDO

LIQUIDADO     TESOURARIA PAGO /  /
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DA REGIÃO DE toiraro MOURAO COMCAM
INTERMUNICDPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS

Oficio n° 047/2 02 1

Sr.(as) Secretario (as) de Saúde

Campo Mourão, 13 de Julho de 2021

Vimos através deste, encaminhar o termo aditivo aos

contratos de rateio já existentes entre o CISCOMCAM e vossos Municípios, fundamentados

na ata em anexo:

Segue em anexo cis seguintes documentos:

• Duas vias dos termos aditivos

• Ata de Aprovação

Solicitamos que hos seja devolvida uma via devidamente

assinada com a maior brevidade possivel. Mesmo os Municípios que adotam modelos

próprios de termos aditivos solicitamos que nos enviem a via em anexo devidamente

assinada. Lembrando que os contratos de rateio seguem os disposto na LEI N° 11.107, DE

6 DE ABRIL DE 2005. portanto os aditivos celer;rados não devem ser analisados a Luz dos

mites impostos pela lei de Licitações n " 8666/93 e suas alterações.

Atenciosamente.
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'000086

00014-1
30 ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO ENTRE I.:BIRATÃ/PR E O CIS-COMCAM P/ MAN (TENÇÃO DO

CENTRO MÃE PARANAENSE REF. AOS MESES RI IMO A DEZEMBRO AMBOS DE 2021.

Que fazem entre si:

CONTRATANTE: Município de UBIRATA/PR, pessoa jurídica de público interno, inscrito no CNPJ sob n2 76.950.096/0001-

10, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). Fabio de Oliveira Dalecio, infra-assinado, residente e

domiciliado no UBIRATA/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE

CONTRATADO: CIS-COMCAM — Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo

Mourão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 95.640.322/0001-01, com sede na Rua

Mamborè, n2 1542, centro, na Cidade e Comarca de Campo Maur-Jo, Estado do Parana, neste ato representado por seu

Presidente, Sr. Rafael Brito do Prado, residente e domiciliado no Municipio de Moreira Sales - PR, doravante denominado

simplesmente de CONTRATADO.

1 - OBJETO

CLÁUSULA 12: As partes de comum acordo e mediante a aprovaçao do Conselho de Prefeitos conforme ATA DA 12 REUNIÃO

EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREFEITOS, realizada em 04/01/2021, resolvem aditivar o contrato primitivo incluido

na clausula única o item 16 com a seguinte redação:

16 — CONTRAPARTIDA DO CONVENIO N2 4/2021 — QUALICIS, REFERENTE AOS MESES 6 A 12 AMBOS DE 2021: Receita

proveniente do Municipio referente a contrapartida pactuada no termo de convênio 4/2021, referente as parcelas de 1 a

6, no valor equivalente a R$ 12.671,40.

§12 - 0 pagamento correspondente ao item 16, sera dividido ern seis parcelas, corn vencimentos todo vigesimo dia do mês

subsequente a partir de 20/07/2021.

CLAUSULA 22: Com a devidas alterações, o valor do Contrato primitivo passará de R$ 1.310.841,02, para R$ 1.323.512,42.

E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO de pleno acordo com o disposto neste instrumento aditivo,

assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, destinando-se 01 (uma) via

para cada p eressada

o Mourão, 24 de j

Contratante

T gmunha •

Lea dr

Rg. 8.

CPF.: 0 7 6 . 79-30

Coors acor

• • 021.

R;131.. to do Prado

Contrata

Orlando Augusto Baggio Scholz

Rg. N° 6.264.518-0 SSP/PR

CPF.: 024.077.349-71

Supervisor de Redes

Al celos

sor Jurídico da Presidência

da Santos

97-0 SSP/PR

-10

TERMO Aprrivo :10 CONTRATO DE It, FEIO
ENIRE O N1UNICiP10 1W 1•1111tAT.kil'll O C1S-CON1CAN1
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CIIISCONICAM

CONSORCIO INTERMIUNICIPAL DE SAÚDE DA COMÚNIDADE D0401:114

PAUNICDPIOS DA REGIÃO DE cAmro MOURÃO C O PA C A PA

- — -

Oficio n° 046/2021

Sr.(as) Secretário (as) de Saúde

Campo Mourão 13 de Julho de 2021

Vimos através deste, encaminhar o termo aditivo aos

contratos de rateio já existentes entre o CISCOMCAM e vossos Municípios, fundamentados

Portaria n.° 035/2021 e §3.° do Artigo 19 do Estatuto Social do CIS-COMCAM, aprovado

por todos os Prefeitos integrantes do Consorcio:

Segue ern anexo os seguintes documemos:

• DllaS vias dos termos aditivos

• Po: foi io n.° 035/2021

• Estatuto Social CIS-COMCAM

• Tabelas conterioo OF valores do re ajuste

Solicitamos clue ilos seja devolvida uma via devidamente

assinada com a maior brektdade possivel. Mi.smo os Municipios que adotam modelos

Oprios de termos aditivos solicitamos que nas enviem a via em anexo devidamente

assinada. Lembrando que os contratos de Fatale: seguem os disposto na LEI N° 11.107, DE

6 DE ABRIL DE 2005, portanto os aditivos celeorados não devem ser analisados a Luz dos

iimites impostos pela lei de Licitações n ° 8566/:. e suas alterações

iaenciosamente.

Rua Mamboré, 1542 - Folic (44) 3523-3684 - CEP 87303-140 - Campo Mourão - Pr

CNPJ: 95.640.322/0001-01 -- coortlenacao(ii. ciscomeam.com.br
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CONSOOICIO INTERMUN14:1PAIL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS

4it MUNIC1010S DA neauto ,SE CAMPO moululto - COMCAM

ESTATUTO SOCIAL
(A1(013 0 Es/111,ft Soc4aE.1,010C04d0 II0j a. 6494 • roglivstio sot) n. 01S5t oe )0137/2014)

CAPITUL 0 I
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO.

Art. 10. 0 Constircio Inte,mmicipal de Sailt.e da Comunidade dos Municipios da Região de
• Ft! '

Campo Mourbo - CIS-COMCAM ou-islitui-se son a forma jurídica de Associação Pública, regendo-se emsua sistemática es 1; wrtana, pelas normas cio Código Civil Brasileiro e Legislação pertinente, sobretudopela Lei n.° 11.107/2005; em seus atos e ações, poles normas da Administração Pública; e, em suaoperaclonalidade pelo presente Estatuto e pela regulamentação que vier a ser adotada por seus &pos.

Art 2°. 0 (1S-COMCkM. entidade declared) de utilidade pública conforme Lei Estadual n.°
0 999/1994 Diário Oticial do Estado 4 414 de 27/12/1994 e constituido pelos seguintes Municipios:

N, de 
1
2

7
8

10
11
12
13
14
15
16
T-7
18

—
19
-20
21
22
23_

  24
25

• ____________________
Ratificado peta Lei Municipal  n.° 

Aitamira do Parana 21212007
t raruha

Bart: os 3 F .3,raz_
Boa Esperansa

Campine da Lasoa
Cameo Muurão

"C-orterbatai do Sul
En2enlieiro Beltrao

F;;Iro

Coioeiô
etam a

JaniciplAs
Jeranea

ia r. a
Martiborá

No. a Ceatú

Quark Conl,flierio

Quit ta do Sol
Rencho-Álogre D' Oeste

Roncader
Terra Boa
Ubirat;

1.213/2005
133 /2005
-147/2007 
56/2005

2.512/2009 
319.'2005

1.485/2007
343/2005 
35/1'005

1.713/2006
32/2007
221/2007
79412008 
192/2005
3i/2005
274/2005
154/2005
547/2006
369/:!art
240/2006
355/2008
890/2009
846/2005
1.632007

Art. 3`. E facultado o in,ress• de novo(s) se( s ) no CIS-COMCAM, a qualquer momento e a
,.) do Conselho oo Prefeitos o quy.? se fare per ter !mu aditivo firmado pelo seu Presidente e pelo(s)

Prefeito(s) dols) NILf ::pio's) que .lesej;rierr)) consorciar-se, do qual constara a Lei Municipal autorizadora
tiornnia le9131aVie 1,... al rirc.,.., 6mu

Art. 4". 0 CIS-COMCAM terá e foro na Cidade de (ampo fvfour.ão, Estado do Parana.
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000151

CONSORCIO INTERMUNICIPAI DE SAODE DA COMUNIDADE DOS
MUNICIPIOS DA REOIA0 DE CAMPO MOURACI COMCAM

§1° A sede e foro do C1S-COMCAM poderão ser transferidos p3'a outra Cidade, por decisão do
Conselho de Prefeitos, polo voto de no rnlrilmo 2/3 (dole terço.' dos

§20 0 Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunicada dos Municlpios da Região de Camp)
Mourão — CIS-COMCAM, terá como Ente Federativo re;pcnsveI perante e Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) o Município Sede.

Art. 5°. A Area de atuação do consórcio sere formada pelos territórios que o Integram
constituindo uma unidade territorial, inexisendo limites irtermunicIpals para as finalidades a que se propõe.

Art. 60. 0 CIS-CONICAM terá duração indeterminado.

CAPITULO II
DAS FINALIDADES

Art. 7°. Sao finalidades do CIS-COMGAM:

I — Executar, por solicitação dos Municípios consorciados, a prestação de serviços assistenciais
de saúde de media e alta complexidacie para a população dos Municípios ora consorciados, de maneira
eficiente, eficaz e equânime;

11 — Aperfeiçoar o uso dos recursos humanos e materials colocados à disposição do CrisOrcir.):

Ill - Fomenter o fortalecimento das ações ssintenciais ozipec ializadas já desi.m,:on/idas nos
Municípios consorciados:

IV - Avaliar, controlar e aconipanhar a preste i,:an cc Serviços 1..;sistencials executaoos direta e
indiretamente pelo CIS-COMCAM;

V — Contribuir corn os Municípios consorciados na execução de ações destinadas a prorriceelo rea
saúde de sua populaçâo, em especial apoiando serviços e campanhas do Ministério do SoOde e
Secretaria de Estado da Saúde:

VI convite, participar co organização no Skitema Estadual de Saúde cbadecenoo
diretrizes e normas que regem o Sisterea Único de Si..de -- SUS, particularmente as quo dizem respero
ao processo de descentralização.

VII -- Incentivar a estruturação dos sistemas do saúde nos Munickpios consorciados, segundo os
princípios organizativos do SUS, objetivando uniformiz:3r e otimizar a oferta e a eficiente utilização dos
serviços prestados através do Consfec,e;

Paragrafo Onico - Para o cumprimento de suas finalidades, o CIS-COM..3AM podera:

a) Adquirit os bens que entender necessários Ds quals Intgraru a se_ patrimeir

b) Firmer içonvenlos, contratos, acordos de qi..alquer natureza, receber auxílios, contribuições e
subvenções de outgos entidades e &gees de governo ELeadte:11 ou Fedeh31.

c) Prestakilreta e indiretamente aos seus associados, serviços assistenciais de saúde de med:a
e alta complexidade, fornecendo Inclusive ecursos d_Isponiveis humanos e materiais para o pleno alcance
de sues finalidades;

E s arido Saciai do i4S-00raCAlii Pago
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CONSORCICi INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS

*MUNICIPIOS DA REGIii0 DE CAMPO mouvuto - COMCAM

CAPITIJLO Ill
DA 1311GANIZAÇA0 ADMINISTRATIVA

Art. flu. C.) eiS-COMCAM terua seguiree estrutura básica:

I - Consoe de Prefee

II - Core. ) (,redLe

Ill — Pre$ resic •nte,

IV — Secroiaria Executi, a

Art. 9°. 0 Consi3lho de Prefeitos e o orgão máximo del.berativo, constituido pelos Prefeitos de-Ada MunicIplo consorciado corr dire ie) de rnarifestaese pela regularidade ou irregularidade das contas.ee (-eared° anual do Corked°, L.ilyardo-as em definitivo por 2/3 (dois terço) de seus membros.

§1° O Consolho de Preeitos sere presidido pelo Prefeito de urn dos Municipios consorciados oqua' ficará a cargo a Presidencie de C IS-COMCAM, eleito obrigatoriamente em escrutinio secret() para o
reerdato de dois Wee

§2° Acontecendo o empate e não havendo corisenso entre os concorrentes, proceder-se-á novo
eseetinio e, persistindo a situaçãe eon5iderar-se-á eleito o concorrente mais Idoso.

§3° A eleleao do Preseente e do Vice-Presidente sera realizada bianualmente na primeira
quinzena de dezembrr.

§4° Na Fete:ma oease e c)ridiçõe: dos earegrafos anteriores sera escolhido um Vice-
que sutee,luirá o PR:sue:lie ta s sues austinc ias e impedimentos.

§5° Ocorrendo qualquer niotiJo que in-,peça L. Prefeito eleito como Presidente do Consorclo a
o cargo de e;iiete do Polor Executivo Municipal eiou de Presidents do CIS-COMCAM, o Vice-

Presidente assuraire enedlatameete em seu lugar e, se impedido também este, sere realizado nova
reeir.,:ào, no mesmo mold'? da ante Or

§6° A posse do Presideete e eice-Presidente do Conselho de Prefeltoe se dará ate o quinto dia
el co más de janeire eo are) imediatarrente subsequente 6 eleiçãc, sem prejulzo aos efeitos descritos no
el '5, inciso Ill do .'rt.-sente Esta,Je: , c qual ocorrerá a eartir do primeiro dia do más de janeiro do ano da

Art. 10 C onrwtho CI:radar 6 o Orglio de lanejanientO, controle e avaliação das ações e
sereie)s prestados pele CIS-COMCAM eonstitutin por 7 (sete) membros titulares 3 respectivos suplentes,
e‘do

I - 06 (see-. nern.:,ros cncccadc peic CRESEM3. dentre os Secretários Municipais de Saúde da
COMCAM, cuja OSCOLc teriee oco ridoern Assembleia done Conselho;

II - 01 t.urre r r :In. ro ridtc: epe sentado eelc.ta; 2.hefe da 11°. Regional de Saúde, que é sediada
(ezimpo Mourão .e.:creinace Sr eetania de Saike do Estado do Parana, que poderá indicar seu

tiplente.

Itegistre il de resseas Jurídicas
Preto a ol-ab.ts,r 8204

see i

Aiit 11.4 ie.
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CISCOMCAM
CONSORCIO INTERMUNICIFAL DE SAODE DA COMUNIDADE DOS
MUNICIPIOS DA REGIIii0 DE CAMPO IADURAO - COMCAM

- —

Paragrafo Unico. Os membros do Conselho Curador sertio empossados pelt) Presidente coConselho de Prefeftos, na primeira Assemblela ou ReunWici oficial deste Orgão, após o recebimento
documento com a indicação de todos os componentes.

Art. 11. 0 controle externo do ClS-COMCA'vl, quarto i fiscalização contabi operacional e
patrimonial, sera exercido pelo Conselno de Prefeitos .am o auxilic co 7rtunal de Conies do Eatade doParana, o qua] expedir6 parecer sobrp a legalidade, legitimidade e econornIcIdade das despesas, atos,
contratos e renúncia de receitas, sem prejuizo do controle eterno a ser exercido em razão de cada umdos contratos de rateio, a ser julgado ern definitivo pelo Conseiho de Prefeitos.

Art. 12. A Secretaria Executiva a o órgão coest, elirio por um Coordenador cor ar/Dic
administrativo do pessoal Integrante do quando de pass, .al i]vovaclo (:.)nselno de Prefeitos.

§1° A indicaciao do(a) Cooreeriedol(a) é °xi:Jo:we do(a) F'resicentete) do Consórcio, sencovedadas interferancies internas a/ou externas em escolha, ,:uko nome devera ser afiresentadu,querendo, ao Conselho de Prefeitos co mesma reuni que (-;orr•?,' a eleição ou T.)-ozo de 19
(quinze) dias, apôs a eleição:

§2° 4 posse do(a) Coordenadora), se dare juntamente com e posse do Pres,dente e -Presidente e Vice-Presidente, ocorrendo até o quinto dia útil do mês de Janeiro do ano subsequentoeleição.

§30 A pessoa a ser nomeada para assumir o Cargo em Comissão de Coorcienador, deverápossuir curso superfor em qualquor area e comprovar Wigetwiamente os seguintes requis,tos:

I - Comprovar pelo menos 0,3 (.';els meses •.,e exderlenc:ia ehral em gestão acir,inistrativafinanceira ou Hmana,

II - Demonstrar profundo conhecimento do preseree EST ATLI-0 subsidiando u processo detomada de decisões relatives ao cumprimento das finalidades Oo CIS CONICAM.

§4° l'ica Impedido que a resoectiva norriear;. o -cc aio t;oi:ro ; essoas que se encontram nasseguintes condições:

I - Servidores em estágios probatório,;

II - Pessoas que se encontram respondeneo Jo condenad em processos de í1atj7administrative, civil ou criminal em qualquer instancia do poder executivo, leg,slativo ou judiciário,

UI - Pessoas que tenha sido exonerada do cargo de Coordenador por gestão fraudulenta, ou'ma gestão ou outros motivos que configurem justa cause. eleni..ados no anigo 482 da CLT:

IV - Pessoas, cujo historico laboral, por melo oe Re4onsabilidacie Subjetiva ou Objetiva, tenha
atentado contra os Principios da administração oubiice. eenc;at,icK; no Art. -ia Constituição Federal.

Art. 13. Conipete ao Conselho le Prefeitos

- Delibere em Ultimo instencie, sobre us aSsuntOS gerais do Consorcto;

U - Aprovar e modificar o Regiment° Interno cc Consõrcic born C:(;MO resolver e dispo! sobrecasos omissos

\f
r

Erto.so Sacra) do CIII.0011/•,..M. Pai n.b 44
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COMCALI

le - Aprovar, anualaii rito, la Asserribleia ordinária de dezembro, o Relatório de Atividades
realzadas no exercício ern curs, a Prestação de Contas do exercício anterior, acompanhada do Parecer
Previo do Tribunal ou Contas do Estado do Parana ou mitír parecer próprio, cor trario ate o do Tribunal de
Caritas, e a Proposta de Orçamento para o exercicio seguinte;

IV - Definir a polltica patrimonial, financeira e s programes de investimentos do Consorcio;

V - Delicerar sobre o quadro de pessoal e a remuneraçao de seus empregados;

VI -- Det.2riiiinar o afaMame:.ito cio Coordenador Geral, a sua demisso ou a sua substituição,
..ii-arme o costa:

VII • Delo:, ar sobre &s. quotas de contribuiçt es dos Municípios conso•ciados juntamente com 0
Colselho Curador

VIII Aprovar a requisição de funcionários municipais para servirem no Consórcio:

IX - Debi_ era :mare a exclusao de socos, noe casos previstos no artigo 26;

X Autor zi,r a altrada Jc n< "os sum), meciante prévio parecer do Conselho Curador:

XI Propor e deliberar, rmedianta prévio perecer do Conselho Curador sobre a altaração do
presente Estatuto,

XII - Aprovar a contratação tie serviços de Auditoria Externa, quando necessário:

XIII Deliberar sobre a rnuti-nça de soda.

Art. 14. 0 17.:orisellto d i•Teleitos reurilr-se-a bianualmente na primeira quinzena de dezembro,
convocação de seu Pols.de,,,te, de forma ordinária, para realização das eleições, e,

aordinariarnente. para trata ce quaisquer assuntos de interesse do CIS-COMCAM, desde que
cervocado por, ao menos, cm te-ç di- seus membros ou pelo Conselho Curador

Art. 15, Compete, ao Presidente do CIE-COMCAM;

I - PresiC;(as reuniões a marifestar o voto de qualidade;

II - Dar posse aos diem:Oros do Conselho Curador:

Ill - Representar o Coisorc o. ativa o passi•iamente, judicial ou extra judicialmente, podendo
-Im ar contratos ou clonvénlos, ta.m corno constituir procuradores "ad negotia" e 'ad juditia", podendo esta
.:t.ir:idetencia ser delegada parcial ou tAalmente ao(a) Coordenador(a), mediante decisão do Conselho de
,)refeitos;

IV No' ou exonerar a qualquer titrnpu durante a vigencia de sua gestão o(a)
Coordenador(a) do CIS-COMCAM e demais cargos coinisslonados previstos no quadro próprio de Cargos
Salários;

V - MOvirrentar. em ccrjunt :om o(a) Coorienador(a), as contas baicarias e os recursos do
0oiii3drcio, podendo esta compet?Icla ser delegada total ou parcialmente:

VI — AssInar as corretpondtInCiaS *xpVdidas pelo Consorcio, podendo esta competênc
..leiugada total ou parriatmente para o(;-1) Coordenador(a);

Estatuto So do CLS-COMCA111 Pdatos 05
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VII - Apresentar para aprovação do Coneelho de Prefeitos a proposta do estruturur.,:ee
administrative e organizacional do Consorc o com detalharrento das atribuições de cada setee

VIII -Apresentar pare aprovaeão do Conseitho de Prefeitos .3 esir..ituracao do Quedro Peete.
através de Plc no de Carreiras e de

IX - Propor ao Conselho de Prefeitos, requisigão de servidores merecipais, pae3 servirem ri:3
Consorcio;

X - Propor ao Conselho de Prefeitos .) Regiment° Ireerno do CIS-COMCAM.

Art. 16. - Compete ao Conselho Curador;

I - Referenear o Relatório de Atividades ti a Pr pcyste Orçarr.enLJ. Anua;;

II - Propor alteração do Estatuto do CIS-COWAN,

IV - Avaliar as atividades da Secretaria Executive através ee.3 adoção de iestremente,;
indicadores objetivdS de desempenho, resultados e qualidade;

V - Criar mecanismos e instrumentos para ava iaço e acompanhamento dos serviços prestudoe
direta e indiretamente pelo CIS-COMCAM;

VI - Promover estudos e emitir parecer sobre is .3tribuieees e papéis do CIS-COMCAM
sistema de tialide tondo em vista o process() de clescentraliza; .3o das agc3es seiviços de saúde;

VII - Responsabilizar-se juntamente com a Secretnria Executiva p,2 a convocagtio dos eleições.

Art. 17. - Compete à Secretaria Executiva:

I - Zelar pela execução das atividades do Consórcio objetivando a plena consecução de suas
finalidades:

II - Avaliar, controlar e acompanhar a presta0o de serviços assistenciais executados direta
indiretamente pelo CIS-COMCAM;

Ill - Submeter à apreciação do Conselho Curador o "Relat6rio de Atredades, o Plano de A.;...5e:
Conjunta de Interesse Comum - PLACIC e a Proposta 0-f;.amenterla Anua!"

Prefeitos;
IV - Coordenar a execução da "Proposta Orçamentárle Arual' aprcvada pole Coneelho ie

V - Solicitar ao setor técnico o cumprimento dos normas de ere c de informações eleteee..sr,-
documentos ao Tribunal de Contas do E stado, bem come a pi estaçãe de contes dos recursos i;r.5pro t•
dos transferidos por convénios:

VI - Fazer puteicar, anualmente no &gat') oficial do G'S-COMC;At+.4. o`8alang0 Caltabli anua
de outros atos de publicação obrigatoria;

Vii - Movimentar, ern conjunto CO c Presidente dc CIS.COMCAM, as contas bencArlas e
recursos do Consorcio, podendo esta c.vripeténcia, Coordenador(a) Geral, ser deliejadn total ei,
parcialmente, desde que ratificada pelo Coni,elho de Pref., itos

E, a Soots! oo CIS COM, Pel t •

Rcgisti t•L du l'cN)eas Jul
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r' tJ ud programação estabelecidos ne "Proposta

IX Comunica ao t RESH.MS antecedtncia sabre o vencimento dos mandatos dos
membros do Conselho Curador, cc he deste o nome dos novos membros e convoca-los para a posse no
quint° dia útil do mês doanoiro .lo ar aubseoCente eleições;

X - Pro‘iidenciar as convooações, agenoa t: local, e demais providências para realização das
,e,...r4es do Conseil, • de Prefeitos e do Conselho Curator, assim como das Assembleias;

Xl Pro' d ia.- todas its dii,gencias solicitaras pelos Conseinus componentes do Consorcio;

XII - Coordenar, de 'forma harmónica, juntamente com o Setor do Recursos Humanos, as
atiidacies relatives à administrayão de pessoal sugerindo ao Presidente do CIS-COMCAM, a adoção de
,necticlas dIsCiplInares 9 de cc,ntr3le segundo disposiçao em Regimento Interno, sendo observado
3brnatoriamente o direito 'Natant.?do!:ontraditdrlo it da Ampla Defesa:

XIII -- Responsabilizar- ;•.D p a conservação e guarda de documentos e registros atinentes es
it dados do CIS-COMCAM:

priitos•

XIV - Responsabilizar-ro alimentação do!, sistemas de informação em saúde co SUS;

XV - Respinsabillzar-st polo arquivamento de correspondências recebidas e expedidas;

XVI - Assinar as correspondências do CIS-COMCAM desde que receba delegação para tal:

CAPITULO IV
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 18. 0 patrirnOnio dc CIS- :0MCMA sera cmstituido:

I - Pelos bens e direitos que yet a adquirir a qualquer

II - Pelos t.JeJis e ,Jireitor q..re he foram trarsfe -idos par entidades públicas ou particulares.

Art 19. Coo,.tit.J -i.m roci,lt!E:s CIS-CCMCAM

I - A quot.i do Gontrib.ii0o mensal dos Mulicipios Integrantes, aprovada pelo Conselho de

H - A remurieravo deccrrente da prestação de serviços;

III - Os auxil,os :ontribove,es e subvenções cc ncedidos por entidades Oblicas ou privadas:

IV -- !Isios do exerccio;

V - A doac,:oes 'egad( s;

VI - (:) produld da ailenaoao a s seus Dens livitib;

VII - O produto de operaçóes e crédito,

RcLtistro Civil tic PeNsuits Ju ridik:am
NI° 8204

tub 1166
ProtOCOlad0

campo

S

C.Ait_ T' 1,A FFU8/ 41 I
(ARI 

 A ku



C1S-CONICAPI
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-• -------- — -

VIII • As rendas eventuals, inclusive as resultantes di Ceposites de aplicações l caeitals.

§1° 0 valor da cota de contrieuiçao mensW le ;a ia Mu i. ipe .-Jarticipante di Ce.e.CeT1CAL1sera proporcional a sua população:

IBGE:
§20 Para o calculo do valor du contribulçao meisal, sera adotado o Canso PopulE :Reece oficia

§3° 0 valor da contribuição mensal repassada pelos lelunicipios ora consorciados, sofreraanualmente recomposição, com base no INPC (índice Nacional de Prey.: ao Consumidor) acumulateecompreendendo o período de dezembro a novembro do ano ireediaternente roitedor;

§40 C) valor per capta de (' ontribu:yilo so p,orosto pele Presidente do Cr3-COMCAMaprovado pelo Conselho da Prefeitus, reediene previo o-,7re: do Coeselee :urador;

§5° Sera emitido boleto bancário contendo vuLr ca axa .adminietrativa e dos serv,yosaos Municiplos com vencimento para o 15° (deelmo quinto) die do nee subsequente ac feceernento.

§60 Os Municiplos que deixarem de efetuar o pagamento da parca mensal no wee° estipuladeficarão sujeitos à aplicação da SELIC. ou outra que vex a eubstitei-le •.:•.obre 3 valor dr, cada proei;)atrasada.

§70 0 atraso na contribuição e/ou pagamento de eirviçoe prestados, epos o ...uncinientofaturas, acarretará na suspensão attorratica da prestaçeo de serdeos pelo CIS-COMCAM,regularização das pendenclas.

§8° Fica expressamente vedado, cc qialquer fn -ma Ei0 CIS-00/11CAM:

— Eletuar distribuição de lucros, saldo ou supe.avit aos dirigentes e associados;

II — Repassar qualquer espécie de remuneração acs membros do d reto- a.

d a s

CAPITULO V
DO USO DOS BENS E sERvigos

Art. 20. Terdc acesso aos ber s e serviços pre:latices pelo CIS-00MCAM todos aqueles socice.que contribuíram para a sua aquisição e,,ou implantação

Parágrafo único. 0 acesso daqueles que não contribuíram para aquisição ou implantaçao deserviços dar-se-á nas condições estabelecidas pelo Conselhode PreftilOS

Art. ';'1. O uso dos bens e los serviços cc ClS. ::0A4C#kful -;c!,•.A regularnentalo. ril4olarideliberação do Conselho deP:efeitos.

Art. 22. Os Municipios consorciados ooderão ()loci:- a disposiçao do CIS-COMCAM bens ripseu woo° pairimertio e os serviços de sua propria administração para use comum, de acordo com ek;disposições avençadas nos instrumentos formals de parceria fernaclOS entre os dois entes.

CAPITULO VI
DA RETIRADA EXCLUSÃO E CASO3 DE DiSSOLUC -A0

social 00 06 CONIC:MA 01!.,c

Rt•gistro il de PC33o63 tiritlic

:oladc, sob N°8204
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ttaft*

Art. 23. eree.la Soc,o pc Je.-8 ee retirar, a aualeuer momento, da sociedade, desde que denuncie
participação core prazo nueca ireerior a 180 (ceitto e °Uinta) dias, materializada através de oficio

assinado pelo Prefeito Municipal e encaminhado ao Presidente do Conselho de Prefeitos.

Paregrafe Onice. O C enseleo de Prefeitos deliberará sobre a redistribuiçáo dos custos dos
pianos, programas e projetos de que participe o Município denunciante bem como sobre as
responsabilidades etirgeOes antra etas pelo mesmc em funçao da parceria ern vias de extinção.

Art. 24. Sera exeluldo cc quedro social, por decisão do Conselho de Prefeitos, o sócio que tenha
,.teixado de efetuar o eagameelo is contribuições e/o._. de serviços prestados pelo consorcio pelo perlodo

(seis) meses coesecutivos (cento e oltentee dias nos últimos 12 meses.

Parágrafo !elite. A exceisãe a que ser refere o caput deste artigo, sere notificada ao Município
inaciimplente com 30 itrinta) dies de antecedência.

Art. 25. 0 CIS-COMCArA somente sere extinto por deciseo do Conselho de Prefeitos, em reunião
extraordinaria, espeeeelmente ceevoceda para osso fin' e pelo voto de, no mirimo 2/3 (dois terços) de

membros.

IS-C 0 IM CAM

Art 28. Ei eaeo de exteetec os hens e direit )s do CIS-C..:0MCAM reverterão ao património dos
proporeona mere's- is inwrsde, feitas na socled.ide.

Parágrafo Unico. Fadei i :s e5clos que partic pem de urn investimento que pretendam indiviso,
...pter pela reversãc apenas 1.1: de es, escolhido mediante sorteio, ou conforme for acordado pelos
articipes.

Art. 27. Apik:arn-so as re9ra do artigo anterior aos casos de encerramento de determinada
etividade do Censolee.. eujes investImetitos se tornem ociosos.

Art. 28. Cs sócios qu co etirarem espontaneamente do quadro social somente poderão
eipar da reversão dos bens E direitos da sociedade quando de sua extinção ou encerramento de

etei ledes de que parteipc u o eas: core:1195es previstas nos artigos 23 e 25 do presente Estatuto.

Parágrafo Lillie°. Os socios, entretanto pcdern assumir os direitos daquele que saiu, mediante
reesercimento dos investinientos cue esse fez na sociedade.

Art. 29. Ero isc de extinção do CIS-C:OMCAM, salvo exceções explicitas em acordos formals
prévios, os sodas etrevies de delit.,,3ragao do Conselho de Prefeitos, deverão dar os devidos
encaminhamentos ear a, liqeidageo des pendências eabalhisias, previdenclárias, civeis bern corno
euaisquer divides eir jic•

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANsiTÕRIAS

Art. 30. Para instalaçao :01i A •serntleies dos Conselhos dos CIS-CISCONICAM sere onservado
eue segue:

I — Destinadas a atteraeite ostetuteria exigir-se-a o quorum minimo de 613,66% (sessenta e seis,
-;eseeeta e seis por cento) dos re!,pectí,os membros, de vendo ser aprovado em dois turnos distintos.leer
2,T) (dois terço) de seus membros, loanda vedada a outorga de procuração para quem quer que seja:

tatatuto Social au CIS-COMGAM. Paging. 09

Registro C7ivil de Pessoas Juriclicits
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CIS-COMCAM
its, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS

MUNICIPIOS DA REUIA0 DE CAMPO MOURA.0 - COMCAM

II - Destineeas a demais assuntos, exigir-se..ri o gLOtun n):nimo, ern 1‘ (primeti a) convoc;(;;,;
de 50% (cinquenta por cento) dos respecte De memeroe podenelo, em r (segunda) convoca0,.:.
minutos após, ser Instalada com qurerum mlnimc de 2(1e, (vines por cento) dos respectivos membros

Art. 31. Ressalvadas as exceções expresswnente previstas no presente Estatuto, as demais
deliberações serão tomadas pelo voto da maioria simples (metade mais urn dos presentes)

Art. 32. Havendo consenso entre sous rnernbros. As eleiçoes e (female deliberações dos
respectivos Conselhos poderão ser efetivadas através tio aclamação.

Art. 33. Os votos do cads membro do Conselho oe Preleitos serio eingulares
independentemente das inversões e das contrbuicões feitas pelo MunicIpic sócio.

Art. 34, Os Municipios socioS do CIS-CCMCA%lresronderr sut eidiariamente pela sociedade

Parrigrato Único. Os membros dos Conselhos bem como os ocupantes de cargos de direçáo e
gerancla do CIS-COMCAM não responderão pessoalmente pales obrigeções contraídas com a ciência e
em nome da sociedade, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma uontraea a
Lei ou as disposigões contidas no presente Estatuto.

Art. 35. 0 exercicio social dc. CIS-COMCAM dureçao C cl(Um) ano s!'n
(primeiro) de janeiro e encerramento em 31 (trinta e um; de ciczembro.

§1° Com excecao da Coomenapo Geral, os cargos que cempelern a estrutura básica
Consorcio, não sotto remunerados:

§2° Bianuaitnente, na Assenteloia de elereao, s€.-6 aprteerendo o Relatárie de Atividades
realizadas no exercicio em curso, a Prestaçãc de COnt3S do exercido anterior, acompanhada do Parecer
Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Parana, a a Proposta de OrÇarriL•nto cara o exercido seguinte'

§3° Na Assembleia Ordinária do dezembro, no aio ern que e)uver eleições municipais. .25
Prefeitos eleitos em seus respectivos Municípios sera a convocados para escolherem o Presidente e o
Vice-Presidente do Conselho de Prefegos, com direito de votar e serer votados, cabendo aos Prefeites
atuais deliberarem apenas sobre os our-os assuntos em pauta

Art. 36. - O Regimento Interno do CIS-COMCAM avert ser eprevado no

k"'", ELIONAT„env us a aprovaçao deste Estatuto pelo.coriselho de Prefeeos.

. metek, . ofi Cim )3.1,.,t

Pretidenta deXims-  Assessor Jeri
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índice Nacional de Preços ao Consurnid,:)r (MPG) ao cr

Rolifuq44vgil;

A divulgação do indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ocorre sern;-:re r1 1 dectindo do més seguinte ao Oa cdi?.ta

dados. Abaixo relacionamos todas as taxas do INPC publicados pelo !netItuto E3'asOirc- de Geogralia e Estatística (IE3GE rio Perco

abril de 1979 e maio de 2021, dividido em 3 colunas, senda i indice valid() r cad() rnès de relertnoia: (3) o ac...nrulaco ern

ano e; (iii) o acuimilado nos 12 meses anteriores ao INPC do ms de reterencwL M;ils uma vez a .,1-di.or_Qsqnsli1tng trazenno material

qualidade aos leitores!

kl: -
tt

M 0.9(' 3,69E2

At '2021 0.35 2,3491 7,59'1

Mar,2021 0.86 • 9F:' 6,9373

Fev`2021 0,82 •.C922 6,2153

Ja:1 2C21 12700 5,5315

Dcz/2020

f4c v/2020

2C2C

Set 2020

- 3,4473

3,929

143

1,

047',1

P.4 or2020 ".J 1.1636 4,94(4

jul,'2020 3,6007 21-'!:w. 3

Jvnt2020: O.30 3.3591 2,3466

Mati2020 3,0590 2.0507

At.” (2020 -0.13 12.097 2 4599

Mar.2020 018 :.54 10 3 '',1 -23

Ft.ii2020 0,17 3803 1:4 ).r.8

jan?2C20 0,19 :igoo

D2:2313 1.22 ;

Nov/2019 0.54 33368

0,4.2019 0,04 2.5546

$.::: 2019 2,62.3h 2312N6

Avo12319 0,12 2.6732 3 2340

Jut'2019 0,10 2,6551 3.1,302

Jun :2019 0.01 2.4526 3 3142

Ma/2019 0.15 2.4424 4 ."3

2019 0.60 22890 5

Mar,2019 0.77 ,678‘) .i3-4

Fov/2019 0.54 3,.,9019 3, j4t3

J6N2019 0,36 3.3600 3,5541

Doz/2018. 0,14 3,4340 3.1340

Nov/2010 2'5 3.2893 3,5579

0.,Iti2019* 0,40 3,5482 4,114.3

Set/2019 0,30 3.1357 3 97.32

AA:)/2019 0,00 2 8272 3 '.315

JJ 20!8 0.2t 2 8272 321

.iuri,'2C 15 1,43 2.570:8 3 32.'7



Nacional de Preços ao C:onswnidor (WPC)
0096
A (-)
19.J JiD

A divulgacao do Indico Nacional de Preços ac Consu.rirlor ocorre sempre no 1 decandio do ri-Ls seguinte aid da coleta dos

daribs. Abanici relacionamos todas as taA:as do 1`1PC p. , 1.1 ,:zi;o5 pelo Insiittito E -asileiro de Geografia e Estatística (IBGE) no period° de

, ab•-1 de 1979 a maio dc 2021, diviciido on 3 ,:::olunas, sendo (ii o indicevaIid num dado mas de reteren,,lia, o acumulado em cada

an:, e (iiii o acumulado nos 12 meses anteriores ao INPC do mils de etiltrênc,a, Mais urna vez a Valgr Consulting trazendo material de

.;1.431iCade ads laitores!
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PLACIC 2021 - RESOLUÇA0 7/2020
ORÇAMENTO 2021 - RESOLUÇÃO 812020

RECEITA DIVERSAS 1.9.9.0.00.00.00.00

r) (-‘ -f re n.

U

Valcr_prlm111vo RecomposIgRo 12/2016 a 11/2020

ANEXO V. Tx Adrri: Hab.tantet por mios => 0,50 0,57

ANEXO V - Tx Adrn/ Habitante - Valor Anu a l = > RS2 004.750,00 R52.236.766.20
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40 ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO ENTRE 0 MUNICIPIO DE UBIRATÃ/ E 0 CIS-

COMCAM CORRESPONDENTE A RECOMPOSIÇÃO DA TAXA ADMINISTRAVA PELO
INPC CORRESPONDENTE AO PERÍDO DE 12/2016 A 11/2020, CONFORME §30 DO
ARTIGO 19 DO ESTATUTO SOCIAL. CC'3:84

Que fazem entre si:

CONTRATANTE: Município de UBIRATA/PR, pessoa jurídica de público interno, inscrito no CNPJ sob n°
76.950.096/0001-10, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). Fabio de Oliveira Dalecio,
infra-assinado, residente e domiciliado no UBIRATA/PR, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE.

CONTRATADO: CIS-COMCAM — Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da
Região de Campo Mourão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 95.640.322/0001-
01, com sede na Rua Mambore, n° 1542, centro, na Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Parana,
neste ato representado por seu Presidente, Sr. Rafael Brito do Prado, residente e domiciliado no Município de
Moreira Sales - PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO.

1 - OBJETO

CLAUSULA 1°: Em consonância com o §3° do Art. 19 do Estatuto Social, a Portaria n. 35/2021, publicada em
07/07/2021, no Jornal Tribuna do Interior e a Reunião dos Secretários Municipais de Saúde realizada em
18/06/2021, as partes resolvem aditivar o contrato primitivo, recompondo o valor da TAXA ADMINISTRATIVA,
com base no INPC correspondente ao período de 12/2016 a 11/2020:

7 - COTA DE CONTRIBUIÇÃO: Ern virtude da recomposição da TAXA ADMINISTRATIVA, o valor mensal
passará a ser de R$ 12.295,33, reajustando o valor primitivo da COTA DE CONTRIBUIÇÃO, em R$
1.516,33/Mês devidamente apurado pelo indice populacional oficial divulgado pelo IBGE.

§1° - 0 pagamento da taxa administrava recomposto iniciar-se-á em 20/07/2021

CLAUSULA 2°: Com a devidas alterações, o valor do Contrato primitivo passara de R$ 1.323.512,42, para R$
1.334.126,73.

E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO de pleno acordo com o disposto neste instrumento
aditivo, assinam-no na presen -a das duas testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
destinando-se 01 /LonarVia-13-ara c a parte interessada.

Contratante

Testemunhas:

Lean. o v a
. ;•••••.Rg. N° • .41/..,:v

CPF.. 01'
Coors?  add-

RaPb9JBrIqo Prado
Contra

Orlando Augusto Baggio Scholz
Rg. N° 6.264.518-0 SSP/PR
CPF.: 024.077.349-71
Supervisor de Redes

Albert lomar de Vasconcelos
Assessor Juridico da Presidência

• ; • a Santos

R.4 97-0 SSP/PR
;N• ttl ' • .449-10

Cori' .11:111 terno

4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO

ENTRE 0 )11•NICÍPIO DE URIRATAIPR E. O CIS-COMCAM
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MISERMUINICIPAL. DE SAÚDE DA CCIIMOMISDADE DOS
DA REOIA0 OF CAMPO MOODAC, COMCAM

PORI ARIA N° 35/2021

DE 02/07/2021.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DO VALOR DA
TAXA ADMINISTRATIVA PELO INPC NO PERIODO DE 12/2016
'A 11/2020 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

CONSIDERANDO, o disposto rio §30 do artigo 19, do Estatuto Social, disponível no endereço:
httc://vo.vw.ciscomcam.com.br/sistema/arquivos/11100718163241 registro _ri 11166 10
082017 estatuto pcif.pclf, onde nos apresenta "0 valor da contribuição mensal
repassado pelos Municipios ora consorciados, sofrerá anualmente recomposição, com
base no INPC (índice Nacional de Prego ao Consumidor) acumulado, compreendendo o
período de dezembro a novembro do ano imediatamente anterior.",

CONSIDERANDO, o fato de que ate a presente data não foi recomposto o valor da taxa
administrava repassada pelos Municípios durante o period° de 12/2016 a 11/2020,

CONSIDERANDO, os índice correspondente ao período de 12/2016 a 11/2017, de 1,9448%,
de 12/2017 a 11/2018 de 3,5579%, de 12/2018 a 11/2019 de 3,3668% e 12/2019 a 11/2020 de
5,1979%, totalizando c percentual de 14,0674%. disponivel para consulta no endereço:
https://v,ww.valor.srv.br/indices/inbc.nhb?paqina=2;

CONSIDERANDO, a reuhiâo corn os Secretários de Saúde, realizada em 18/06/2021,dispinivel
no endereço: eletrónico:
https:/1 us02we b.zooni.145/rechalaylcXjRcW7FIRNgfXaf4PwVcmWvV5fKNtpCyNIWZuoL9GT 
giNhfetdDnFMue4CBxsJdMm63qVXcilTadube.h2puD9nsfl..4VoFincOstarfrime=1623847 
183000& x zm  rtaici=Cm0Dp3UvTo2h103gtDKUOQ.1625235624659.a7809174306d7e3ad6 
5409779oc830428, x zm rhtaid440,',nde foi discutido e dado ciência a todos presentes.

O President() do Cis-Comcarn Constocio Intermunicipal de Saúde, Campo Mourbo, Estado do
Parana, Senhor Rafael Brito do Prado, rio uso das atribuições legais que lhes

RESOLVE

Artigo 1° - Fica aplicada a recomposigao do INPC,
correspondente ao period° de 12/2016 a 11/2020, o qual totaliza o percentual de 14,0674% na
TAXA ADMINISTRAVA.

•••• '41 tart!,..4
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA COMUNIDADE DOS

• 
musucirlos DA REGIÃO DE crimro mouRila - COMCAM

Artigo 2° - Corn a recomposição. a Taxa Administrativa passara a

ser a partir desta data:

Município HAB PERC VALOR MENSAL VALOR ANUAL

Altamira do Parana 4.306 0,012887392443 R$ 2.455,87 RS 29.470,45

Araruna 13.419 0.040161616162 R$ 7.653,35 RI 91.840,23

Barbosa Ferraz 12.656 0,037878039656 R$ 7.218,19 RS 86 618.22

Boa Esperança 4.568 0,013671530116 RI 2.605,30 RS 31.263.59

Campina da Lagoa 15.394 0.046072577628 RI 8.779,77 RI 105.357,21

Campo Mourilo 87.194 0,260952214740 RI 49.729,96 RI 596.759.57

Corumbataf do Sul 4.002 0,011977553311 R$ 2.282,49 RS 27.389,86

Eng" Bettraci 13.906 0,041619154508 RI 7.931,11 RS 95.173.28

Faro! 3.472 0,010391320614 RS 1.980,21 RS 23.762,52

Fénix 4.802 0,014371866816 RS 2.738,76 R$ 32.865,10

Goioere 29.018 0,086847736626 RS 16 550,04 RI 198.600,47

Iretama 10.622 0,031790497568 RI 6.058,12 t_ RI
_
72.697,44

Janidpolis 6.532 0,019549569772 RS 3 725,44 RS 44.705,30

Juranda 7.641 0,022868686869 I RI 4.357,95 RI 52.295,34

Luiziana 7.315 0,021893004115 RS 4.172,02 RS 50 084,18

Mamboré 13.981 0,041783763562 R$ 7.962,47 RS 95.549,70

Moreira Sales 12.608 0,037728395062 RI 7.189.67 RS
_

88.279,02

Nova Cantu 7.425 1 0,022222222222 RS 4.23475 RS 50.817.03

Peabiru 13.624 0,040775158997 RS 7770.27 R5 93 243 26
— ---- - — -.

Quarto centeniri0 4.8581 0,014533482978 RS 2.769,56 t_ RS 3323488

Quinta do Sol 5.0881 0,015227833895 RS
. __ _
2.901.87

..:. ._ _ .......
RS

. ...
34 822.50

Rancho Alegre 2.847 I 0,008520763187 RI 1.62175 RS 19.484,99

Roncador , 11.537 0,034528993640 i RI 6.579.98 RS 78.959.74

Terra Boa 15.776 0,047215882327 RS 8.997.64 RS 107.971,64

Ubirata 21.558 0,064520763187 RS 12.295,33 RI 147.543.90

TOTAL
334.125

100,00% RI '90.563.85 RI 2.286.766,20

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogando-
se as disposições em contrario.

Campo Mourao-Pr, 02 de julho de 2021.

fonwtroirg4,110,
RAFAEL BRITO DO fLAFArl *Op OfT

PR ADO:049334 I 5951 1=Vg11.„

Rafael Brito do Prado
Presidente do CISCOMCAM

Orlando Augusto Baggio Scholz
Santos Supervisor das Redes

ALBERT ,.:!!,1A9 OE 1,1•• .1.111 • 04

VASCON. ILO 0.69V49
291 7 000,111171101,, • • 011,14,,

Albert lornar de Vasconcelos
Assessor Jurídico da Presidencia

Maria Aprecida dos Santos
Controle Interno Faturamento

Rua Mambore, 1542 - Fone (044) 3523-3684 - CEP 87.302-140 - Campo Mourão - Pr.
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1" ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO ENTRE UBIRATkPR E 0 CIS-COMCAM — APORTE
FINANCEIRO P/ SANTA CASAS DE CM E GOI0Eld P/ ENFRENTAMENTO DA COVID-19.

000168
Que fazem entre si:

CONTRATANTE: Município de UBIRATA/PR, pessoa jurídica de público interno, inscrito no CNPJ sob n9 76.950.096/0001-
10, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). Fabio de Oliveira Dalecio, infra-assinado, residente e
domiciliado no UBIRATA/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADO: CIS-COMCAM — Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo
Mourão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n9 95.640.322/0001-01, com sede na Rua
Marnborê, n9 1542, centro, na Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Parana, neste ato representado por seu
Presidente, Sr. Rafael Brito do Prado, residente e domiciliado no Município de Moreira Sales - PR, doravante denominado
simplesmente de CONTRATADO.

1- OBJETO

CLAUSULA 12: As partes de comum acordo e mediante a aprovação das Resoluções n9 3, 4 e 5 ambas de 2021, resolver)
aditivar o contrato primitivo incluído na clausula única os itens 12, 13 e 14 com as seguintes redações:

12 — ATENDIMENTO NO SETOR DE ENFERMARIA e UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA COVID — 19 DO HOSPITAL SANTA
CASA DE CAMPO MOURÃO: Aporte financeiro para atendimento no setor de terapia intensiva exclusiva aos pacientes
suspeitos e conformados pela covid-19, destinado ao Hospital Santa Casa de Campo Mourão, no valor equivalente z4 R$
218.259,36.

13 — ATENDIMENTO NO SETOR DE ENFERMARIA e UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA COVID — 19 DO HOSPITAL SANTA
CASA DE GOIOERE: Aporte financeiro para atendimento no setor de terapia intensiva exclusiva aos pacientes suspeitos
conformados pela covid-19, destinado ao Hospital Santa Casa de Goioerê, no valor equivalente a R$ 52.992,88.

14 — MANUTENÇÃO DO CENTRO MÃE PARANAENSE - MESES 1 E 2 AMBOS DE 2021: Receita proveniente do Município
visando atender a manutenção do Centro Mae Paranaense correspondente aos meses de janeiro de fevereiro do exercício
de 2021, no valor equivalente a R$ 9.724,57.

§12 - Os pagamentos correspondentes aos itens 12 e 13, possuirá(ão) vencimento(os) em 20/03/2021.

§29 - 0 pagamento correspondente ao item 14, sera dividido em duas parcelas, com vencimento(os) em 20/03/2021 e
20/04/2021, respectivamente.

CLAUSULA 29: Com a devidas alterações, o valor do Contrato primitivo passará de R$ 1.020.139,64, para R$ 1.301.116.45

E por estarem-às-)5artes, TRATANTE e CONTRATADO de pleno acordo corn o disposto neste instrumento aditivo,
assin. •4io na presença das suas testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, destinando-se 01 (uma'
p cada parte interess

Contratante

Testemunhas:

Le dr
Rg

CPF.:

Co

3t01)4,
Rogério de Oliveira Soares

Cis-Comcam
Fiscal de Contratos
Portaria n 2 15/2021

Rafa

Contrata

Prado

Orlando Augusto Baggio Scholz
Rg. N° 6.264.518-0 SSP/PR
CPF.: 024.077.349-71
Supervisor de Redes

vixfoiW
.e r de Vasconcelos

Assessor Jurídico da Presidência

Santos

-0 SSP/PR
.449-10
rno

10 TERMO ADITIVO T ONTRATO DE RATEIO
ENTRE 0 MUNICÍPIO DE UBIRATkPR E 0 CIS-COMCAM
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CIS-COMCAM
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS

40 41/ IIIIIII  MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO COMCAM

Oficio Circular n° 001/2021 Campo Mourão, PR —18 de Março de 2021.

Assunto: Termos Aditivos
Santa Casa de Campo Mourão-Pr
Santa Casa de Goioerê-Pr
Manutenção COMSUS

Vimos, por intermédio deste, enviar os termos aditivos referente aos
repasses a SANTA CASA DE CAMPO MOURÃO, SANTA CASA DE GOIOERE e
MANUTENÇÃO DO COMSUS. Seguem em anexo os seguintes documentos;

• 02 (duas) vias dos termos aditivos
• Resolução 003/2021 (Dispõe sobre o aporte financeiro ao Hospital Santa

Casa de Campo Mourão).
✓ Resolução 004/2021 (Dispõe sobre o aporte financeiro ao Hospital Santa

Casa de Goioerê).
• Resolução 005/2021 (Dispõe sobre o aporte financeiro em duas parcelas para

manutenção dos serviços prestados pelo antigo COMSUS, atual QUALICIS).
✓ Ata de reunião realizada no dia 04/01/2021 a qual consolidou junto aos

prefeitos o repasse do COMSUS.

Visto que a reunião de aprovação dos aportes financeiros para as
SANTA CASAS foi realizada por video conferencia na data de 01/03/2021, segue o
link para acesso em nosso portal ao mesmo em sua integra,
rittp./iwww.ciscorncam.com.bilstE, portal de transparência, links uteis.

Solicito que os presentes termos sejam assinados pelos prefeitos e
nos seja remetida 01 (uma) via.

Sendo o que tinha para o momento, usamos o ensejo para expressar-
he votos de estima e consideração.

Atenciosamente

Leand
Coorden

CP
rortari

rn

vila
cam

• , • ,t t,••

e
. N:szli

mea 04 021
95.640522/00 -01

Rua Mamboré', 1542 - Fone (44) 3523-3684 — CEP 87303-140 — Campo Mourão — Pr

CNPJ: 95.640.322/0001-01 — E-mail: coordenacao eiscomeam.com.br
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RESOLUÇÃO N9 03/2021
DE 01103/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por
Excesso de Arrecadação a ocorrer no exercício de 2021,
destinado a custear o aporte financeiro no valor de R$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para
atendimento no setor de terapia intensiva exclusiva aos
pacientes suspeitos e confirmados pelo covid-19 destinado ao
Hospital Santa Casa de Campo Mourão.

O Conselho de Prefeitos aprovou em reunião realizada em 01/03/2021 e
eu Rafael Brito do Prado, Presidente do Cis-Comcam Consórcio Intermunicipal de Saúde da
Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão, sanciono a seguinte Resolução:

Art. 12 - Fica aberto junto ao Orçamento para o exercício 2021, devidamente
aprovado pela Resolução n. 8/2020, devidamente publicada no Jornal Tribuna do Interior em
17/12/2020, edição n. 10.418, para reforço de dotação visando aporte financeiro para
atendimento no setor de terapia intensiva exclusiva aos pacientes suspeitos e conformados pela
covid-19, destinado ao Hospital Santa Casa de Campo Mourão:

ÕRG -A0 01.
UNIDADE 019.
PROJETO 10.305.0019.2.025 — ATENDIMENTO NO SETOR DE TERAPIA INTENSIVA E
PRONTO SOCORRO

DESPESA FONTE
3.3.90.39.00.00 1005

01001

DESCRIÇÃO VALOR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 2.500.000,00

Art. 22 — Os recursos necessários para cobertura do credito adicional aberto
pelo artigo anterior advirão do excesso de arrecadação a ocorrer nas seguintes receitas:
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Alta mira do Parana R$ 43.595,17

Ara runa R$ 135.857,79

Barbosa Ferraz RS 128.132,96

Boa Esperança R$ 46.247,74

Campina da Lagoa R$ 155.853,25

Corumbatai do Sul 40.517,39

Eng'' Beltrio R$ 140.788,32

Farol R$ 35.151,52

Fênix R$ 48.616,82

Goioere RS 293.786,53
lretama R$ 107.540,16
JaniOpolis R$ 66.131,83
Juranda R$ 77.359,67
Luiziana 74.059,15

Mambore R$ 141.345,15
Moreira Sales R$ 127.626,75
Nova Cantu R$ 75.172,82
Peabiru R$ 137.933,27
Quarto centenário RS 49.163,53
Quinta do sol R$ 51.512,37
Rancho Alegre RS 28.823,84
Roncador ' R$ 116.803,88
Terra Boa RS 159.720,73
Ubirata" ' R$ 218.259,36
TOTAL R$ 2.500.000,00

Art. 42 — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições eíi contrários.

------....,,,,,,.....,,,„..„.„-.,,,,,,,,,,,,.,..,: Campo Mourão, 01 de março de 2021.

fl'arael,Bri cto Prado

Presidente b-r4sost1cAm
------,

Leandro o

C 9540 CliçIC\)MCAM

Albertita,sconcelos

Ass6sor Jurídico da Presidência

Orlando Augusto Baggio Scholz

Supervisor das Redes
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RESOLUCAO N2 04/2021
DE 01/03/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por
Excesso de Arrecadação a ocorrer no exercício de 2021,
destinado a custear o aporte financeiro no valor de RS
1,500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para
atendimento no setor de terapia intensiva exclusiva aos
pacientes suspeitos e confirmados pelo covid-19 destinado ao
Hospital Santa Casa de Goioeré.

O Conselho de Prefeitos aprovou em reunião realizada em 01/03/2021 e
eu Rafael Brito do Prado, Presidente do Cis-Comcam Consórcio Intermunicipal de Saúde da
Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão, sanciono a seguinte Resolução:

Art. 12 - Fica aberto junto ao Orçamento para o exercício 2021, devidamente
aprovado pela Resolução n. 8/2020, devidamente publicada no Jornal Tribuna do Interior em
17/12/2020, edição n. 10.418, para reforço de dotação visando aporte financeiro para
atendimento no setor de terapia intensiva exclusiva aos pacientes suspeitos e conformados pela
covid-19, destinado ao Hospital Santa Casa de Goioerê

ÓRGÃO 01.

UNIDADE 019.
PROJETO 10.305.0019.2.025 — ATENDIMENTO NO SETOR DE TERAPIA INTENSIVA E
PRONTO SOCORRO

DESPESA FONTE  DESCRIÇÃO VALOR
3.3.90.39.00.00 1005 ¡ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.500.000,00

01001 ,

Art. 22 — Os recursos necessários para cobertura do credito adicional aberto
pelo artigo anterior advirão do excesso de arrecadação a ocorrer nas seguintes receitas:
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Alta mira do Parana R$ 10.584,81
Ara runa R$ 32.985,97
Barbosa Ferraz R$ 31.110,40
Boa Esperança RS 1t228,85
Campina da Lagoa RS 37.840,82
Campo Mourão R$ 214.336,29
Corumbatai do Sul R$ 9.837,53

' Eng° Beltrão R$ 34.183,09
Fa rol R$ 8.534,71
Fénix R$ 11.804,06
Goioere R$ 750.000,00
Iretama R$ 26.110,51
Ja niópolis R$ 16.056,66
Juranda RS 18.782,75
Luiziana R$ 17.981,40
Mamborá RS 34.318,29
Moreira Sales R$ 30.987,49
Nova Cantu R$ 18.251,79
Peabiru R$ 33.489,89
Quarto centenário R$ 11.936,80
Quinta do sol R$ 12.507,09
Rancho Alegre R$ 6.998,36
Roncador .R$ 28.359,72
Terra Boa R$ 38.779.84
Ubirati R$ 52.992,88 1
TOTAL R$ 1.500.000,00 ,

Art. 42 — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrários.

Campo Mourão, 01 de março de 2021.

RafaelicJo prado

Presidente doC4MCAM

Leandro Rci4viia

Coordenador do CISC*CAM

Vasconcelos

'asessor Jurídico da Presidência

Orrando Augusto Ba gio Scholz

Supervisor das Redes
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RESOLUÇÃO N° 05

DE 05103/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar po-

Excesso de Arrecadação a ocorrer no exercício de 2021, no valo'•

de R$ 150.720,00 (cento e cinquenta mil, setecentos e vintc

reais) destinado a custear o CENTRO MAO PARANAENSE, nos

meses de janeiro e fevereiro do presente exercício e da outra:,.
providências.

CONSIDERANDO, o término da vigência do Convênio 63/2016, o qual
Iestinava-se a custear o Centro Mãe Paranaense;

CONSIDERANDO, os serviços prestados em janeiro e fevereiro do exercício
le 2021, o qual encontra-se descobertos financeiramente;

CONSIDERANDO, tratar-se de serviços essenciais prestados .5 população th
CON/CAM;

CONSIDERANDO, a autorização emanada da reunião do Conselho Curador,
datado de 23/11/2020, onde ficou decido que os dispéndios refer2ntes a esses dois meses serão
rateados de forma proporcional entre os Municípios;

CONSIDERANDO, a autorização para esses gastos emanada da reunião dc
Conselho de Prefeitos datada de 04/01/2021;

O Conselho de Prefeitos aprovou e eu Rafae, Brito do Prado, Presidente dc
Cis-Comcam Consorcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de
Campo Mourão, sanciono a seguinte Resolução:

Art. 19 - Fica aberto junto ao Orçamento para o exercício 2021, créditc
adicional suplementar para reforço de dotação visando suportar os gastos do CENTRO MÃE
PARANANESE, correspondente aos meses de janeiro e fevereiro do exercício de 2021:

ORGÂ0

UNIDADE
PROJETO

01.

005.

10.302.0005.2.006 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA

DESPESA FONTE

3.3 90.39.00.00 1005

01001

DESCRIÇÃO VALOR
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Rua Mambore, 1542 — Fone (044) 3523-3684 — CEP 87.302-140 — Campo Mourão
CNPJ: 95.640.32210001-01 — E-mail: ciscomcamfLhotmail.com 

150.720,00
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Art. 2° — Os recursos necessa'-ios para cobertura do crédito adicional aberto

pelo artigo anterior advirão do excesso de arrecadação a ocorrer nas seguintes receitas conforme

tabe a abaixo:

Município 1, Parcela 22 Parcela Total

Altamira do Parana R$ 971,20 R$ 971,20 RS 1.942,39

Araruna RS 3.026,58 RS 3.026,58 RS 6.053,16

Barbosa Ferraz R$ 2.854,49. RS 2.854,49 R$ 5.708,98

Boa Esperança RS 1.030,29 RS 1.030,29 RS 2.060,57

Campina da Lagoa R$ 3.472,03 RS 3.472,03 RS 6.944,06

Campo Mourao R$ 19.666,12 R$ 19.666.12 R$ 39.332,23

Corumbatai do Sul R$ 902,63 RS 902,63 R$ 1.805,26

Eng Beltrao RS 3.136,42 R$ 3.136,42 R$ 6.272,84

Faro' RS 783,09 RS 783,09 R$ 1.566,18

Fênix R$ 1.083,07 R$ 1.083,07 R$ 2,166,13

Goioere R$ 6.544.85 RS 6.544,85 R$ 13.089,69

Iretarna R$ 2,395,73 RS 2.395,73 R$ 4.791,46

Janiopolis R$ 1,473,26 R$ 1.473,26 R$ 2.946,51
Juranda R$ 1.723,39 R$ 1,723,39 R$ 3.446,77
Lulziana R$ 1.649,86 R$ 1.649,86 R$ 3.299,71

Mamboré RS 3.148,83 R$ 3.148,83 R$ 6.297,65
Moreira Sales R$ 2.843,21 R$ 2.843,21 R$ 5.686,42
Nova Cantu RS 1.674,67 R$ 1.674,67 R$ 3.349,33
Peatiru RS 3.072,82 R$ 3.072,82 RS 6.145,63
Quarto centenário R$ 1.095,25 R$ 1.095,25 RS 2.190,49
Quinta do sol RS 1.147,57 RS 1.147,57 R$ 2.295,14
Rancho Alegre R$ 642,13 R$ 642,13 RS 1,284,25
Roncador R$ 2,602,1' RS 2.602,11 RS 5.204,21
Terra Boa R$ 3.558,19 R$ 3.558,19 R$ 7.116,37
Ubirata R$ 4.862,29 RS 4.862,29 R$ 9.724,57
TOTAL R$ 75.360,00 RS 75.360,00 RS 150.720,00

Art. 32 — Esta ResolLção entrara em vigor nesta data, revogadas as

disposic6es em contrários,

-.. Campo Mourbo, 05 de março de 2021.Ns.

Rafae rado

Presidente

F\

s90N1;;;--7'
e Avila

Ai-L-ert larrtilir*Vis-concelos

Assesor'Juridico cia Presidência

OrlarTAugusto Baggio Scholz

C ador MCAM Supervisor das Redes
c1/4$( 11%

.2.t‘dIfõkt661,1--04,1„ZW3
\--.43/6e.‘051•71.-009%-3111
co gT6e /AI

Rua Mambore,cM2 — Fone (044) 3 52 3-3684 - CEP 87.302-140 — Campo Mourão — Pr.
CNPJ: 95.640.3221000 1-0 1 — E-mail: ciscorncarn(dno1mail.com 



Simulação de repasses para manutenção do Comsus Jan e Fev/2021

Repasse em valor por Habitante = 0,04

*Considerado o Censo Populacional de 2010- 334.125 habitantes

R$150.720,00

Município HAS PERC. VALOR ANUAL

II itamira d.) Parana 4.306 0,012887392443 RS 1.942,39

Araruna 13.419 0,040161616162 R$ 6,063,16

Earbosa Ferraz 12.666, 0,037878039656 R$ 5.708.98

Loa Esperança 4.668 0,013671530116 R$ 2_060.57

CampIna da Lagoa 15.394. 0,046072577628 RS 6.944.06

,:ampo Mourio 57.1941 0,260962214740 RS 39.332,23

Corumbatai do Sul 4.002 0,011977553311 R$ 1.805,26

En Ultra° 13.906 0,041619154608 RS 6.272,84

Farol 3.472 0,010391320614 RS 1 566,18

Milk
I

4.802. 0,014371866816 RS 2.166,13

Goioe:e 29.018 0.086847736626 RS 13.089,69

Irotaur a 10.522 0,031790497568 R5 4.791,46 

2.946,511. Janiõpolts 6.532 0,019549569772 RS

Juranda

1

7.641 0,022368686869 125 3.446,77

Luizia la 7.315 0,021393004115 RS 3.299,71

Stonbor6 13.961 0.041783763662 RS 5.297,66

Moreira safes 12.606 0,037728395062 RS 5.686,42

Nova CanN 7,426, 0,022222222222 RS 3.349,33

Pealpii .: 13.624' 0.040775168997 R5 6.146,63

Quarto cantenirio 4.856 0,014533482978 RS 2.190,45

Quinti, do sol 6.088 0,016227833895 RS 2.255.14

Rancho AINre 2.847
1

0,008629763187! RS 1.284,25

Roncaoor 11.637 0,034528993640 RS 5.204,21

Terra Boa

I

15.7181 0.0472158523271 RS1 7.116,37

libirata 21.668: 0,064520763187 R5 5 724,57

TOTAL
I
I

334.125 I 100,00%i RS 150.720,00

„se-VW&
'46etes,ISS4.
Te 0,0 ,NcoÃo

sNS,

Z to° 01,1

1,yttwilvv°1'



Estado do Parana Saldo da Despesa 01/09/2021 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Oloirata

00017i
unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  - 597 Credito Orcamentario 1 Ordinario

Orgao  - 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orcamentaria  - 06.02 Divisao de media e Alta complexidade

Funcional  - 103020006 saude

Projeto/Atividade  2025000 manutencao dos servicos da saude publica

Natureza da Despesa  = 3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO

Fonte de Recursos  - 303 SAuDE = 15%

Saldos de 01/08/2021 ate 01/09/2021

ootacao Inicial  300.000,00

Credito Suplementar 801.000,00

Reducao Orcamentaria = 0,00

Empenhado no Periodo 126.370,20

Liquidado no Periodo 126.370,20

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 126.370,20

Empenhado ate o Periodo. 993.814,02

Liquidado ate o Periodo. 993.814,02

Pago ate o Periodo 972.801,02

A Pagar Processado 21.013,00

A Pagar nao Processado 0,00

Total , a Pagar 21.013,00

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  107.185,98
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Divisão de Licitação

De: "Saúde" <saude.adm@ubirata.pr.gov.br>

Data: quinta-feira, 2 de setembro de 2021 13:30
Para: "Divisão de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Assunto: RES: ADITIVO AO CONTRATO 450/2021 - CISCONICAM

É que arredondei para 25% exato para facilitar os cálculos. Como esse contrato

envolve valores altos essa diferença se torna pequena e certamente será consumida...

Se possível, pode fazer assim mesmo

Viviane A. Souza
Assistente de Administração
Secretaria de Saúde - UbiratálIDR

De: Divisão de Licitação 

Enviado:quinta-feira, 2 de setembro de 2021 09:28

Para: Administração Saúde Saúde 

Assunto: ADITIVO AO CONTRATO 450/2021 - CISCOMCAM

Bom dia.

Na justificativa do pedido supracitado, constam os valores a serem acrescidos e a que se referem, sendo que a soma

dos referidos valores é igual a R$ 293.648,21. Mas o valor total não bate com o constante na tabela de valores e

percentuais a serem acrescidos, o qual é de R$ 301.092,84.

Solicitamos por gentileza a verificação.

Obrigado

Renan.

Divisão de Licitação

08/09/2021
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Divisão de Licitação

De: "Divisão de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: quinta-feira, 2 de setembro de 2021 14:43

Para: <assessoriajuridica@ubirata.pr.gov.br>

Anexar: ADITIVO 01.docx; pedido.pdf

Assunto: PARECER JURÍDICO - CONTRATO 450/2020 - CISCOMCAM (URGENTE)

Boa tarde. Solicitamos parecer jurídico sobre a minuta de termo aditivo em anexo, a qual

dispõe sobre o acréscimo de valor contratual.

Em anexo constam a minuta do termo aditivo e o pedido encaminhado pela Secretaria da

Saúde.

Desde já agradeço.

Renan.

Divisão de Licitação
Tel: (44) 3543-8019

02/09/2021
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PARECER JURÍDICO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 450/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 5083/2020

Trata-se de requisição de parecer jurídico acerca de Requerimento de

Termo Aditivo de redimensionamento do objeto — Acréscimo de R$ 301.092,84 ao contrato,

equivalente a 25% do valor inicial contratado, ao Contrato de participação no Consórcio

Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão para

atendimento da população de Ubiratd em nível de média complexidade, conforme justificativas

apresentadas pela Secretaria da Saúde, ficando o valor global do contrato atualizado em R$

1.505.464,20.

0 Município firmou contrato com a empresa CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURAO -

CIS-COMCAM, inscrita no CNPJ sob o n° 95.640.322/0001-01, visando participação no

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Regido de Campo

Mourão para atendimento da população de Ubiratd em nível de média complexidade.

Submete-se a este assessor jurídico parecer referente A possibilidade de

aditivo de redimensionamento do objeto (acréscimo) do contrato n° 450/2020 objeto do

processo licitatório n.° 5083/2020, com o seguinte objeto: "Acrescer R$ 301.092,84 ao contrato,

equivalente a 25% do valor inicial contratado, conforme justificativas apresentadas pela

Secretaria da Saúde e parecer jurídico anexo nos autos do processo, ficando o valor global do

contrato atualizado em R$ 1.505.464,20.".

A justificativa para tal aditivo se cld em decorrência dos aditivos do

Contrato de rateio com o CIS-COMCAM fazendo-se necessário o aditamento desse contrato

para recomposição do valor do contrato e atendimento da execução financeira do mesmo.

Quanto ao acréscimo do valor, representa um aumento do contrato de

percentual 25% (vinte e cinco por cento), do valor original do pactuado, portando dentro 
do

limite previsto no § 1 ° do Art. 65 da Lei 8.666 de 1993.

É o breve relatório.

Salienta-se, inicialmente, que a presente analise está adstrita aos 
aspectos

jurídicos que permeiam a solicitação objeto dos 
autos, estando ressalvados, desde logo,
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quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela

alçada desta Procuradoria.

A Lei n° 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 1°,

prevê a possibilidade da Administração Publica realizar em seus contratos, desde que justificado

por fatores supervenientes à contratação, acréscimos quantitativos no objeto original,

observados os percentuais máximos ali previstos. Com efeito, preceitua o art. 65, I, b da Lei

Federal, in verbis:

Art. 65. Os contratantes regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para

melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b)quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto,

nos limites permitidos por esta Lei;
II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra

ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação

dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

§ 1° 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento)

para os seus acréscimos.

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes em

consonância com a Lei das Licitações prevê a possibilidade solicitada.
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No presente caso, verifica-se que o presente aditivo compreende 25%

(vinte e cinco) por cento, do valor original pactuado para o item em questão, portanto, dentro do

limite previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666 de 1993.

EX POSIT1S, diante do que restou consignado, não havendo impedimento

legal, opino pela possibilidade jurídica de realização do aditivo requerido, referente ao contrato

de n° 450/2020, processo licitatório n° 5083/2020, caso tenha disponibilidade financeira para a

realização do mesmo, vez que, a situação concreta está devidamente justificada, nos termos do

art. 65 da Lei 8.666 de 1993.

o Parecer.

Ubiratd, 08 de setembro de 2021.

Assinado de forma

CARLOS DANIEL digital por CARLOS

SOBIERAI 
DANIEL SOBIERAI
MACHADO

MACHADO Dados: 2021.09.08
08:45:25 -0300'

Carlos Daniel Sobierai Machado
Assessor Jurídico
OAB/PR 65.323

000132



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPI

Represen

Con

UBIRATA 
iv -or

PREFEITUkA i.oi,j-

19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°- 450/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5083/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 450/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
UBIRATA E

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURAO - 
CIS-COMCAM,

TENDO POR OBJETO 0 REDIMENSIONAMENTO DO CONTRATO.

1. OBJETO DO CONTRATO:

Contrato de participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de

Campo Mourão para atendimento da população de Ubirat5 em nível de média complexidade.

2. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata - Parana, CEP 85.440-000,

representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-59.

3. CONTRATADO:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURAO - CIS-COMCAM,

inscrita no CNPJ sob o n° 95.640.322/0001-01, situada na Rua Mamborê, 1542, na cidade de Campo Mourão,

Estado Parana, CEP n° 87302-140.

4. OBJETO DO ADITIVO:

Acrescer R$ 301.092,84 ao contrato, equivalente a 25% do valor inicial contratado, conforme justificativas

apresentadas pela Secretaria da Saúde e parecer jurídico anexo nos autos do processo, ficando o valor global do

contrato atualizado em R$ 1.505.464,20.

5. PREVISÃO LEGAL:

Cláusula Décima do Contrato n° 450/2020.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS:

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo

presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o pre Termo Aditivo, e

Prefeit

tqtante

EGIÃO DE CAMPO MOURÃO - CIS-COMCAM

duas vias de igual teor.

birat5 - Parana, 08 de setembro de 2021.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br



De acordo com a Lei na 1.887 de 30 de maio de 2011. Q f

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICOnalj-1
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

SEXTA-FEIRA, 17 DE SETEMBRO DE 2021 EDIÇÃO SEMANAL N° 1.444- ANO: XVI Página 4 de 5
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CONTRATADO (A): G A DA COSTA ESPORTES, inscrita no CNPJ sob o ng OBJETO DO CONTRATO: Contrato de participação no Consorcio Intermunicipal

26.290.146/0001-02. de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourao para

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5340/2021. atendimento da população de Ubirata em nível de média complexidade.

OBJETO: Aquisição de um par de tabelas de basquete oficial, para quadra 3x3. FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescer 25% ao valor do contrato.

VALOR: R$-1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais). VALOR: R$ 301.092,84

DATA DA ASSINATURA: 10/09/2021. DATA DA ASSINATURA: 08/09/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N2 131/2021
CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ ng 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): PATRICIA DE MORAIS HINZ - ME, inscrita no CNPJ sob o na

06.718.646/0001-95.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5324/2021.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e

almoxarifado municipal.

VALOR: R$-9.299,00 (nove mil duzentos e noventa e nove reais).

DATA DA ASSINATURA: 15/09/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N9 133/2021
CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob o ng

18.770.897/0001-06.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5324/2021.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliário em geral destinados ao

almoxarifado municipal.

VALOR: R$-1.395,31 (mil trezentos e noventa e cinco reais e trinta e um

centavos).

DATA DA ASSINATURA: 15/09/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Ng 138/2021

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): T DA COSTA MARIA - PAISAGISMO, inscrita no CNPJ sob o na

15.835.681/0001-85.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5336/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviços de poda e corte de

árvores.

VALOR: R$-443.959,90 (quatrocentos e quarenta e trés mil novecentos e

cinquenta e nove reais e noventa centavos).

DATA DA ASSINATURA: 16/09/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 247/2021
CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°

22.094.574/0001-09.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5240/2021.

OBJETO: Aquisição de materiais de Consumo, Limpeza e Higiene para suprir as

necessidades da Secretaria de Administração, Gabinete, Secretaria de Viação e

Serviços Rurais, Secretaria de Esporte e Lazer, Secretaria de Desenvolvimento

Econômico.

VALOR: R$-3.903,90 (três mil novecentos três reais e noventa centavos).

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 250/2021
CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ na 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): MARCHESE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INSUMOS

EIRELI, inscrita no CNPJ na 32.046.276/0001-05.

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 5337/2021.

OBJETO: aquisição parcelada, por meio de registro de preços, de sacos de ráfia

destinados á secretaria de serviços urbanos e pavimentação.

VALOR: R$-29.700,00 (vinte nove mil setecentos reais).

DATA DA ASSINATURA: 16/09/2021.

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 450/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA

REGIÃO DE CAMPO MOURAO - CIS-COMCAM, inscrita no CNPJ sob o n°

95.640.322/0001-01.

PROCESSO LICITATÓRIO Na: 5083/2020

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 353/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

CONTRATADO (A): M. J. CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ na

07.525.115/0001-49.

PROCESSO LICITATÓRIO Na. 4931/2020

mobiliário em geral destinados ao OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para executar pavimentação

poliédrica na Estrada Alagoas 1,1 km e Estrada lacri 2,0 km.

FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato pelo período de 105

dias.

NOVA VIGENCIA: 31/12/2021

DATA DA ASSINATURA: 17/09/2021

RESOLKAO-CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-

CMDCA

Resolução n2 011/2021.

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, no

uso das atribuições conferidas pela Lei Federal na 8069, de 13 de julho 1990

(Estatuto da Criança e Adolescente) e Lei Municipal ng 2573/2021, em reunião

extraordinária do dia 17 de setembro de 2021.

Considerando a Deliberação ng 043/2021 — CEDCA/PR;

RESOLVE

Art. 19. Aprovar o Termo de Adesão da Deliberação na. 043/2021 — CEDCA/PR,

"Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos ern virtude da

Pandemia da MRS - COVID 19", com repasse de recurso no valor de R$20.000,00

(vinte mil reais) em parcela única, de acordo com a disponibilidade orçamentária

e financeira do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência — FIA no âmbito do

Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 22. Aprovar o Plano de Ação, referente a Deliberação na. 043/2021 do

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente — CEDCA/PR, do

recurso pleiteado no Sistema Fundo a Fundo — SIFF.

Art. 32. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ubirata (PR), 17 de setembro de 2021.

Felix Tibúrcio de Almeida

Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-

CMDCA

Resolução n2 012/2021.
0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, no

uso das atribuições conferidas pela Lei Federal na 8069, de 13 de julho 1990

(Estatuto da Criança e Adolescente) e Lei Municipal ng 2573/2021, em reunião

extraordinária no dia 17 de setembro de 2021.

RESOLVE

Art. 19. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Incentivo para

Fortalecimento de Programas de Qualificação Profissional para Adolescentes

referente a Deliberação na 081/2016 do CEDCA/PR — FIA ESTADUAL, referente

ao período do segundo semestre do ano de 2020.

Art. 22. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ubirata (PR), 17 de setembro de 2021.

Felix Tibúrcio de Almeida

Presidente do CMDCA
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